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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVÂ

ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO COMPRAS

Curiúva PR, 04 de Abril de 2024.MEM N» 235/2024

A

DEP. DE LICITAÇÕES
LUCIANA Marilla da Costa

PREZADA

Venho respeitosamente solicitar a abertura de processo de licitação para a compra de 03

(três) veiculos novos zero quilômetro para a secretaria de Saúde conforme documentação em

anexo.

A estimativa de quantidade fora estabelecida, com base na

necessidade de renovação de frota, bem como equivalente ao

disposto na resolução n- 858/2022 - SESA, que estabeleceu a

quantidade de veículos a serem adquiridos com o incentivo
vinculado.

Sem mais para o presente, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

c y

JORGE ALBE ITO DE OLIVEIRA

DEP. DE CO^ PRA£.

AV. ANTONIO CUNHA, 81 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 -CURIUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA^^ 003
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Mem. n° 481/2024 Curiúva, 22 de março de 2024.

PREZADO SENHOR

Venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar

abertura de procedimento licitatório para a Secretaria Municipal de Saúde,

referente à aquisição de 03 (três) VEÍCULOS OKM PARA O TRANSPORTE

SANITÁRIO, VISANDO A QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.
A Secretaria Municipal de Saúde recebeu incentivo financeiro

proveniente da Resolução 858/2022-SESA, recurso para aquisição de 03 (três)

VEÍCULOS OKM que serão utilizados no transporte sanitário de pacientes do

Município.

^ •

Sendo assim, tal aquisição é de suma importância o bem

estar da população.

O valor global máximo estimado é de R$ 288.105,00 (duzentos e

oitenta e oito mil, cento e cinco reais) conforme Estudo Técnico Preliminar, termo

de referência e orçamentos em anexo.

Atenciosamente.

AO SENHOR: ^

JORGEALBERT

DIRETOR DO DE

AVENIDA ANTQNIQ QVNHA, 365
CENTROV C

PROTOCOLADO EMOLIVEIRA

AMENTO DE COMPRAS

,(M /2024

AV. ANTONIO CUNHA. 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 -- CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. SECRETARIA SOLICITANTE

1.1 Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO - DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO (art. 6°, XXIII,

a”e“i” da Lei n.14.133/2021).

2,1. O presente termo de referência tem por objeto determinar as condições da futura

aquisição de veículos 0 km para suprir as necessidades da Secretaria Municipal De

Saúde.

2.2 A estimativa de quantidade fora estabelecida com base na necessidade de

renovação de frota, bem como equivalente ao disposto na Resolução n*^ 858/2022 -

SESA, que estabeleceu a quantidade de veículos a serem adquiridos com o incentivo

vinculado.

2.3. O veículo deve conter os mínimos requisitos:

- Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024.

- Flex, 5 (cinco) portas, cor branca.

- Direção elétrica.

- Mínimo de 04 (quatro) Airbags.

- Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura.

- Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

- Banco do motorista com regulagem de altura.

- Banco traseiro com encosto rebatível.

- Assistente de partida em aclive.

- Ar-condicionado.

- Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os

passageiros.

-Alarme antifurto.

- Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.

- Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração,

controle de rádio e telefone no volante.

- Sistema de fixação de cadeiras para crianças “ISOFIX” e “Top Theter”.

- Sistema de freios ABS com “EDB” - distribuição eletrônica de frenagem.

- Trava Elétrica das portas com acionamento na chave.

- Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

- Rodas de aço aro 15’.

- Transmissão manual mínimo 5 .marchas.

ti



- Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze)
,, , v'0'.‘()n5valvulas.

- Porta malas mínimo 300 litros.

- Luz de condução diurna.

- Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses.

2.4. A consulta dos valores foi realizada através de pesquisa de preço, onde também

incluiu empresas especializadas da região.

PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAITEM
0503 040201

R$90.889,92R$93.550,00 R$92.028,45R$88.890,00R$105.665,00Veículo

Okm

Valor estimado UNITÁRIO
Valor estimado GLOBAL

R$94.204,67

R$282.614,02

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A Secretaria Municipal de Saúde possui a necessidade de novos veículos, devido

a alta demanda de consultas e procedimentos em outros municípios. É imprescindível

a renovação da frota, porquanto há necessidade de revisões periódicas nos veículos

da Secretária de Saúde.

3.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde recebeu incentivo Financeiro de Investimento

para o transporte Sanitário, para a aquisição de 03 (três) veículos 0 km, através das

resoluções 858/2022 e 769/2019.

3.2. A aquisição de novos veículos é fundamental para garantir a locomoção segura e

eficiente dos usuários atendidos nas unidades de saúde.

3.2.1. O transporte sanitário eletivo é aquele destinado ao deslocamento programado

de pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados,

sem urgência, em situações, previsíveis de atenção programada, no próprio município

e em outros municípios de referência em atendimento em saúde.

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. A aquisição dos veículos será realizada mediante licitação na modalidade

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO

5.1. O objeto do contrato deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos,

contados da data de recebimento da respectiva nota de empenho.

5.2. É de responsabilidade da contratada as despesas de embalagem, seguros,

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

fornecimento.

5.3. A entrega do objeto é de inteira responsabilidade da contratada, que deverá

dispor de pessoal para o descarregamento, arcando com todos os custos na

contratação de pessoal para auxiliar no processo.

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do objeto com as exigências

contratuais:

b) definitivamente, por Gestor e Fiscal do contrato, abaixo designados, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.6. Os veículos serão licenciados e o primeiro emplacamento em nome do Município

de Curiúva/PR.

5.7. A entrega deverá ser feita no seguinte endereço; Rua Alberto Martins Borges, n®

262, Centro, Curiúva/PR - CEP 84280-000.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor,

efetuando os pagamentos de acordo com o editai.

6.2. Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao local da entrega, desde que

observadas as normas de segurança.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em

consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as

quantidades constantes do Contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste instrumento.

Ainda, executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente



instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na propoçtc^ {'•(]() 7
7.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os

objetos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste

instrumento.

7.3. Substituir, no prazo de 10 (dez) dias e sem ônus para a Administração Municipal

o objeto devolvido em razão de divergências entre 0 objeto entregue e as

especificações contidas neste instrumento, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.

7.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal,

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a

Administração Municipal, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do contrato.

7.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza.

7.6. Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida

no endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de

correspondência.

7.7. Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo ern caso de ausência

ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,

devendo 0 fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância ás

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes.

7.8. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Edital.

7.9. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto,

inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de

destino.

7.10. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado,

esclarecimentos e informações acerca do fornecimento a ser executado, fornecendo

toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação.

7.11. Quando necessário, disponibilizar profissionai(is) técnico(s) devidamente

credenciado(s) que será(ão) responsável(is) pelo cumprimento do objeto desta

licitação e serão o(s) elemento(s) de contato com esta municipalidade.

7.12. Fornecer peças e serviços de assistência técnica dentro do prazo de garantia, a

contar da data da emissão da Nota Fiscal. O termo de garantia deverá vir em

português com informações do veículo, e locais credenciados para execução de

serviços de garantia. Caso o veículo necessite, por algum motivo, se deslocar para um

local de serviços de garantia e 0 mesmo não se encontrar em situação de Ir rodando,

fica a cargo do fornecedor 0 transporte do veiculo até o loca! de serviço. Além disso,

se o serviço de garantia durar mais de 10 (dez) dias o contratado deverá enviar outro

veículo no lugar com igual condição, ou melhor.



do^Oí^OOS7.13. Fornecer marca, fabricante, modelos, folhetos técnicos ou catálogos

produtos ofertados, onde deverá constar as características, permitindo a consistente

avaliação dos itens.

7.14. Informar na nota fiscal o número do item, prazo de garantia e informações do

veículo, número do pregão e do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÂO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em nenhuma hipótese.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO E GESTOR

9.1. Nos termos do artigo 117, da Lei de Licitações, a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um fiscal do contrato, representante da

Administração especialmente designado.

9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

á execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

9.4. Os servidores municipais designados como Gestor e Fiscal de contrato são os

seguintes:

GESTOR DE CONTRATO: Douglas Delfino

FISCAL DE CONTRATO: Roberval da Silva Prestes.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e

emissão da referida nota fiscal.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de

liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de

penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

10.3. Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento

será contado a partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação,

complementação ou substituição do bem.

10.4. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas

serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a

data da apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que seja por carta de

correção.

11. DO REAJUSTE



11.1 Os preços apresentados pelo fornecedor no presente contrato, não serãgp.
reajustados.

12. DAS SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n'* 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

12.4. As sanções estão previstas no contrato:

12.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e no Contrato,

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou

não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de

além de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

Federal n° 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa,

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora,

exigível juntamente com o cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo

período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data prevista para o fornecimento,

até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato,

independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública

Municipal;

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo

descumprimento de quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na

execução do objeto sobre o valor do fornecimento não realizado (alíneas “a" e “c”);

a.2) A INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA

DE 30% (trinta por cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou

cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05

(cinco) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as

circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da

Lei 14.133/2021.

12.4.2, As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e



consequentemente o pagamento delas não exime a detentora da reparação ^-j p
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município.

12.4.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas

em Lei, nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que

vier a sofrer.

12.4.4, Os valores básicos das muitas a serem cobradas pelo Município serão

cobrados através documentos emitidos pela municipalidade.

12.4.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela

Administração Municipal e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de

acordo com a legislação em vigor.

12.4.6. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo

responsável da Secretaria soiicitadora do objeto.

12.4.7, A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções

previstas neste Edital, cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e

mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual da multa a ser

aplicada.

12.4.8, A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação

da contratada (aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397

do Código Civil).

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento SESA n"* 858/2022.

Curiúva, 04 de abril de 2024

VaitHritAMJZ

Secretán ^paí úde

Brenda Assunção da Silva

Secretaria
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação orçamentária a ser utilizada á aquisição dos bens acima BANCO

4678 104-X AGÊNCIA 725-0 CONTA 467-8 BCF C APSUS - INVESTIMENTO

467-8. FAF INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÁRIO RESOL 858/2022 PROC 20.145.871-4. R$

195.000,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

FONTE COMPLEMENTAR 00304 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA

SAÚDE/ INDENIZAÇÃO DE SINISTROS ( LEILÃO). CONT 117242 BANCO 1-

9 AGENCIA 4739-2 CONTA 11724-2.



Prefeitura Municipal de Curiuva - 2023
DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCÁRIAS

Fferbdo: 31/12/2023 até 31/12/2023

V

Página;1
Ccdaccrtábji Saldo arrteriCT Depósito no período Retirada no período Depósito acunulado Retirada acumulada Saldo atuai

CoHíabàncà-ia ^

Fonte de recurso: C0304-ReceitasdeAlienaçàDdeAti\o6daSaúd6llnden izaçao deSinstrc»

1.1.1.1.1.50.06.01 85.00.00.00 APLIC. PREF CURIUVA ALIENAÇÃO

Bânco; 1-9 Agênda 4739-2 Corta: 11724-2 182.086.75

182.086,75

182 086,75

0,00 0,00 0,00 0,00 18Z086.75

182086,75

182.086,76

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal por conta contábil
1,1.1.1.1.50.06 01.85.00.00.00 APLIC PREF CURIUVA ALIENAÇÃO
Total geral

182066,75

182.086,75

0,00 0,00 0,00 0,00 182.086,75

182086,75
0,00 0,00 0,00 0,00

lnter\Qlo de fontes de recuso: 00304 até 00304

Ordenação- Por conta bancária

3 3
Emitido por: Geraldo de Mello. na versão: 5534 d

05104/2024 14:21-23
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PARANÁ^21 "REGIONAL DE SAÚDE

FISCALIZAÇÃO DE RECURSOS, TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS GOVERN O DO ESTA DO

SECRETARIA DA SAUDE

RELATÓRIO DE PAGAMENTO

DATA DO

PAGAMENTO
OBSERVAÇÃOCREDOR TIPO Bco./Ag. N°. Conta DV.CT VALOR

FAF - INCENTIVO DE CUSTEIO DO PROGRAMA DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS E SAÚDE BUCAL
COMR MARÇO/2023 PROC. 19.908.967-6

Despesas para Uso
Imediato

FMSDECURIUVA 104/0725-018/04/2023 462 7 R$19.885.50

FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO

PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO RESOL. 858/2022
PROC. 20.145.871-4

FMSDECURIUVA Despesas de Capital 104/0725-0 467 8 R$195.000.0004/05/2023

FAF - INCENTIVO DE CUSTEIO DO PROGRAMA DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS E SAÚDE BUCAL
COMP. ABRIL /2023 PROC. 19.908.967-6

Despesas para Uso
Imediato

09/05/2023 FMS DE CURIUVA 104/0725-0 462 7 R$19.885.50

FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO EM

CARÁTER EMERGENCIAL E EXCLUSIVO PARA A

REPRODUÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS RESOL.
405/2023 PROC. 20.269.486-1

Despesas para Uso
Imediato

10/05/2023 FMS DE CURIUVA 104/0725-0 462 7 R$ 5.654,05

FAF - INCENTIVO ESTADUAL PARA COMUNIDADES

QUILOMBOLAS E/OU COMUNIDADES NEGRAS

TRADICIONAIS DO PARANÁ COMP. MAIO/2023
PROC. 19.946.780-8 DAV

Despesas para Uso
Imediato

18/05/2023 FMSDECURIUVA 104/0725-0 462 7 R$1.200,00

FAF - INCENTIVO ESTADUAL PARA COMUNIDADES

QUILOMBOLAS E/OU COMUNIDADES NEGRAS

TRADICIONAIS DO PARANÁ COMP. JUNHO/2023
PROC. 19.946.780-8 DAV

Despesas para Uso
Imediato

FMS DE CURIUVA 104/0725-0 462 7 R$ 1.200.0018/05/2023

FAF - INCENTIVO ESTADUAL PARA COMUNIDADES

QUILOMBOLAS E/OU COMUNIDADES NEGRAS

TRADICIONAIS DO PARANÁ COMP. JULHO/2023
PROC. 19.946.780-8 DAV

Despesas para Uso
Imediato

FMSDECURIUVA 104/0725-0 R$1.200,0018/05/2023 462 7

PROTOCOLO 18.090.712-2 PARCELA 2 - REF

REPASSE DE RECURSOS CONFORME CV 082/2022,

PARCELAS 1-10/10, PROC 18.090.712-2, OBRAS,
SESA/OBRAS

CURIUVA. PREFEITURA

MUNICIPAL
Despesas de Capital23/05/2023 001/4739-2 11673 4 R$ 229.164,34

Gerado em 20/12/2023 09:32:38 por: RODOLPHO R. F. AL\|p^ Página 2



Prefeitura Municipal de Curiuva - 2023
EXTRATO BANCÁRIO

F^riodo; 04/05/2023 até 04/05/2023

Páginal

Débito CréditoDt. Doomerto Nr DoctirtertoFonteTipo Nr. Loto Tipodaoperaçâofinarceira Tipo do documento financeiro

0.00 O.OGB.CS^. Cf APSÜ8- iNVEST»IENT04S7-e &ídoar*0n£r

Safdo aHerior:

Banca 46?B

Cont^f. 1.1.1.1.1-02.04.06.34.00.00.00-B-CEF CíMOV-APSUS-fNVESTIMENTOEQUtP 467-8

Baico- t04-X Agêncaa. 71^0 Conta- 46?^

0,000,00

D^a 04«&2023

0,00195000,0004A»2023 0500362CréditoOspósito Recebido15659 Receita Orçamentária

Histórico: Realização da receita orçarwntária, conta de receita: 2,4.2.9.99.0.1.01.00.00.0000, tipo de operação Receita, fonte de recuso: 00362.

FAF - INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO RESOL 8502022 PROC 20145 871-4

Origem: Realização da recata orçamentária número: 10214

M

195.000,000,0000362 04AD5/2023 70Depósito BancárioM 15660 Aplicações a Cixto Prazo

Histórico: Transferência entre contas bancárias - Conta de retirada- 4678/fonte de recuso: 362, Conta de depósito: 4678/forte de recuso 362

Origem Transferência entre cortas bancárias, lançamento número 1307

195.000,00 195.000,00A soma do dia 04rt>5/2023 é:

Saldo em 04/05/2023 é: 0,000,00
I

0,000,00Saldo de movimento:

Saldo de aplicação:

Saldo total:

0,000,00

0,00 0,00

Legenda do lipo. (M) - Moymento (E) - Estorno

O #nlénos de seleção-

- Corta bancária: 4678 até 4678

- Considera as contas bancárias de moVmerto

- Imprimir detafhamento{Históricoeofigemdotançamentocontábil).
I

I

I

I

I

I

I

¥

Emitido por- Geraldo de Mello, na v©-sâo. 5534 d 05A>I/2024 141940
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
f

INTRODUÇÃO

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

-Lein" 14.133, de rde abril de 2021.

PREENCHUVIEIsrrQJPELAÁRÉÃ REQUI^TANTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Data prevista para conclusão do processo: 04/05/2024

1.2 Secretária Participante do Processo.

( ) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

^ ( ) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
( ) Secretaria Municipal de Assistência Social

{ ) Secretaria Municipal de Assuntos Governamentais

( ) Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação

( ) Secretaria Municipal de Educação

( ) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

( ) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

(x ) Secretaria Municipal de Saúde

1.3 Objeto:

( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( x) Material permanente / equipamento / veículos.

1.4 Forma de Contratação sugerida:

{x) Pregão/Concorrência.

( ) Pregão (Registro de Preço).

( ) Dispensa/lnexigibilidade.

0

2 - Descrição sucinta do objeto

Aquisição de veículo 0 (zero) km: Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024, flex, 5 (cinco) portas, cor

branca, direção elétrica, mínimo de 04 (quatro) Airbags, cinto de segurança do motorista com ajuste de

altura, cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos, banco do motorista com regulagem

de altura, banco traseiro com encosto rebatível, assistente de partida em adive, ar-condicionado, aviso

sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros, alarme antifurto,

conjunto de 4 (quatro) alto falantes, computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e

controle de tração, controle de rádio e telefone no volante, sistema de fixação de cadeiras para crianças

‘3SOFIX" e '"Top Theter", sistema de freios ABS com '"EDB" - distribuição eletrônica de frenagem, trava

elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional

manual ou elétrico, rodas de aço aro 15', transmissão manual mínimo 5 marchas, motor 1.0, mínimo

77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze) válvulas, porta malas mínimo 275 litros, luz

AV. ANTONIO CUNHA. 365 -- FONE FAX (43) 3.545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA- PR.
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de condução diurna, garantia mínima de 24 ( vinte e quatro) meses.

3 - Prioridade da Contratação

( x) Alta (itens Críticos e Urgentes)

{ ) Média (itens importantes, mas não urgentes)

( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)

4- Alguns itens serão cobrados amostra do licitante?

( )Sim. Informados na planilha de itens.

( x)Não

2 « JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificativa da necessidade da contratação

A Secretaria Municipal de Saúde possui alta demanda de consultas e procedimentos em outros

.municípios da nossa Regional de Saúde. Nossa frota atual encontra-se obsoleta e necessitando dei

revisões periódicas, sendo imprescindível a renovação da referida frota. Desta forma, a Secretaria

Municipal de Saúde recebeu, através das resoluções 858/2022 e 769/2019, Incentivo Financeiro de.

Investimento para o Transporte Sanitário, para aquisição de 03 (três) veículos Okm. Ressalta-se que o

serviço de transporte de enfermos é de responsabilidade da gestão municipal, e a aquisição de novos

veículos é fundamental para garantir o translado seguro e eficiente dos usuários atendidos nas unidades

de saúde. O Transporte Sanitário Eletivo é aquele destinado ao deslocamento programado de pessoas

para realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem urgência, em situações

previsíveis de atenção programada, no próprio município de residência ou em outro município nas

regiões de saúde de referência.

I Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.

Não há.

I

^ 3 - MATERIAIS/SERVIÇOS

Item PROPOSTA 1 PROPOSTA 2 PROPOSTA 3 PROPOSTA 4 PROPOSTA 5

R$105.665,00 R$88.890,00Veículo Okm R$93.550.00 R$92.028,45 R$90.889,92

Valor estimado unitário RS94.204,67

R$282.614,02Valor estimado global

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA- PR.
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4 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DA EMPRESA

■4.1.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivO; estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

4.1.2. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de

novembro de 2014;

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS);

d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente

; ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual - Comprovante de Inscrição Cadastral

l-CICAD;
, f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente;

g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente;

h) Alvará de licença para funcionamento da sede da licitante expedido pelo órgão responsável, exercício

2023;

4.1.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme

modelo do anexo 6;

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis,

nos termos do Art. 32 da Lei n^ 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7;

c) A empresa atende ao disposto no Art. T, inciso XXXIII da Constituição Federai (Lei 9.854 de

27/10/99), conforme modelo do Anexo 7;

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Art. 9^ inciso III da Lei

8.666/93 e Art. 8^, do Decreto Municipal n^ 6615, conforme Anexo 10.

4.1.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judiciai expedida pelo Cartório Distribuidor

da da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade,

a.l) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada

, certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial,

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60

(sessenta) dias de sua emissão.

4.1.5. Qualificação Técnica

Deverá apresentar com a documentação de habilitação os documentos mencionados abaixo:

a) Apresentar declaração comprovando que a empresa é autorizada e tem a concessão de

comercialização fornecida pelo fabricante/montadora;

b) Declaração que a proponente possui oficina autorizada da própria concessionária.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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4.1.6. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a

ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo

aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas

perfeitamente legíveis.

4.1.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.

4.1.8. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida
para a habilitação.

4.1.9. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços

^eja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,
Simultaneamente.

4.1.10. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da

data estabelecida para o recebimento das propostas.

4.1.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

4.1.12. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou

revogara licitação.

5 ANEXOS

Estudo técnico preliminar

Formalização de demanda de Compra

Orçamentos

Termo de referência

6 GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

; Gestor de Contrato Titular: LUIZ VANTUIL AJüZ
i

i Gestor de Contrato Substituto:

' Fiscal de Contrato: NEILOR JURANDY DA COSTA

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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Fiscal de Contrato Substituto:

> IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Secretaria Municipal de Saúde

\Á ^ <3^

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 -- CURIUVA - PR.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

AQLIISIÇAO DE VEÍCULOS OKM PARA O TRANSPORTE SANTTARIO DE PACIENTES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

Data da Elaboração:

Integrante Nome Matrícula

Secretário Luiz Vantuil Ajuz

Técnico Neilor Jurandy da Costa 3201

Técnico Brenda Assunção da Silva 64378

AV. ANTONiO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR.
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Introdução

> Exigência Legal; Artigo 18, caput e parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de

2021.

> Regulamentação; Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

> Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor

solução e dá base aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

> Objeto da pretendida contratação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS OKM PARA O TRANSPORTE

SANITÁRIO, VISANDO A QUALIFICAÇÃO DA A TENÇÃO PRIMÁRIA,

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR.
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l - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretai-ia Municipal de Saúde possui alta demanda de consultas e procedimentos em outros

municípios da nossa Regional de Saúde. Nossa frota atual encontra-se obsoleta e necessitando de revisões

periódicas, sendo imprescindível a renovação da referida frota. Desta forma, a Secretaria Municipal de

Saúde recebeu, através das resoluções 858/2022 e 769/2019. Incentivo Financeiro de Investimento para o

I ransporte Sanitário, para aquisição de 03 (três) veículos Okm. Ressalta-se que o serviço de transporte de

enfermos é de responsabilidade da gestão municipal, e a aquisição de novos veículos é fundamental para

garantir o translado seguro e eficiente dos usuários atendidos nas unidades de saúde

O Transporte Sanitário Eletivo é aquele destinado ao deslocamento programado de pessoas para

realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem urgência, em situações previsíveis

de atenção programada, no próprio município de residência ou em outro município nas regiões de saúde

de referência.

2 - PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações, podendo ser localizado no site

oficial do Município de Curiúva através do link http://www.curiuva.pr.uov.br/, através da aba “Diáiáa

Oficial Online" disponível em “http://wwvv.curiuva.pr.uov.br/index.php?sessao^bQ546()336M]b0''

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A Aquisição dos veículos será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. As propostas das empresas deverão atender as seguintes exigências:

3.1. As empresas deverão fornecer marca, fabricante e modelo, folhetos técnicos ou catálogos dos

Produtos ofertados, onde constem as características, permitindo a consistente avaliação dos itens.

3.2. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega

dos produtos.

3.3. O veículo deverá atender aos requisitos presentes no Termo de Referência/Edital, nos itens que lhe

forem competentes, tendo como obrigações principais seguir todas as exigências que constam na

descrição do objeto.

3.4. O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e o prazo de garantia ou

validade de cada produto, informações do produto, n° do pregão e n^’ do contrato.

3.5. O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados do (a)

recebimento da nota de empenho, e deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua Alberto Martins

Borges, n*’ 262, centro, CuriúvaTR - CEP 84280-000.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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3.6. O veículo poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. O veículo será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

3.9. O veículo será licenciado e o primeiro emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de
Curiúva/PR

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa de quantidade fora estabelecida, com base na necessidade de renovação de frota, bem

como equivalente ao disposto na resolução n*^ 858/2022 - SESA, que estabeleceu a quantidade de

veículos a serem adquiridos com o incentivo vinculado.

Aquisição de veículo 0 (zero) km:

especificação'ITEM QNTD

Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024

Flex, 5 (cinco) portas, cor branca

direção elétrica

Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura
Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

Banco do motorista com regulagem de altura.
Banco traseiro com encosto rebatível.

Assistente de partida em aclive,
Ar-condicionado,

Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos
os passageiros.
Alarme antifurto.

Conjunto de 4 (quatro) alto falantes,

Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de

tração, controle de rádio e telefone no volante.

Sistema de fixação de cadeiras para crianças "dSOFlX” e “Top Theter”

Sistema de freios ABS com “EDB" ~ distribuição eletrônica de frenagem,

Trava Elétrica das portas com acionamento na chave.

Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

Rodas de aço aro 15’,
Transmissão manual mínimo 5 marchas.

01 03

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONt FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-0Ü0 - CURIÚVA - PR.
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• Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12
(doze) válvulas.

• Porta malasmínimo300 litros.

• Luz de condução diurna

• Garantia mínima de 24 ( vinte e quatro) meses^

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

O Levantamento de valores fora realizado através de pesquisa de preços junto a empresas

especializadas na nossa região, sendo coletado 5 (cinco) orçamentos (em anexo), para observar os valores

praticados no mercado. Na sequência o preço fora ponderado através de média aritmética dos valores

praticados em livre concorrência de mercado. Fórmula da média aritmética:

MEDIA= somatório preços (xi, X2, X3, ..., Xn) -^quantidade (n)

https://mundoeducacao.uol.com.br/matematicaymedia-

aritmetica.htm#:-“:text^Para%20calcular%20o%20valor%20da,soma%20pela%20quantidade%20de%20e

lementos. acesso em: 13 de março de 2024

Disponível em:

6 - ESTIMATIVA VALOR DA CONTRATAÇAO

O valor estimado foi obtido através do recebimento da cotação de empresas que atuam no ramo,
conforme tabela:

PROPOSTA PROPOSTA
PROPOSTA 1 PROPOSTA 2 PROPOSTA 3ITEM

0504

Veículo Okm

conforme

especificações
constantes no

item 4.

R$ 105.665,00 R$ 88.800,00 R$ 93.550.00 R$92.028,45 R$90.889,92

VALOR MÉDIO DOS VEICULOS; R$ 94.204,67 (noventa e quatro mil duzentos e quatro

reais e sessenta e sete centavos)

O VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO E DE RS 282.614,02 (duzentos e oitenta e dois

mil seiscentos e quatorze reais e dois centavos)

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

O procedimento selecionado foi o PREGÃO ELETRONlCO na modalidade MENOR PREÇO,

devido à transparência, competitividade, variedade de opções, agilidade e economia que oferece. Essa

modalidade permite a participação de diversos fornecedores, possibilitando uma comparação ampla e

rápida dos preços e características dos veículos, resultando em uma compra mais informada e vantajosa

para a Secretaria.

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIÚVA - PR.
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8 - JUSTIFICATIVA PARCELAMENTO

Não há perda na compra em um único lote, sim mais vantajoso para o maior desconto, e os itens

serão pedidos todos em um único empenho, pois se trata fonte vinculada.

9 - RESULTADO PRETENDIDO

O resultado pretendido é a aquisição de veículos Okm a fim de suprir a demanda de transporte

sanitário e assegurar o transporte seguro e eficiente dos pacientes. A referida aquisição visa aprimorar a

economicidade e aperfeiçoar a utilização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Ao

adquirir veículos novos, espera-se reduzir os custos de manutenção e reparos frequentes associados a

veículos mais antigos, contribuindo para uma gestão financeira mais eficiente. Além disso, a utilização de

veículos novos pode resultar em maior confiabilidade e disponibilidade para o transporte de pacientes,

minimizando a interrupção dos serviços de saúde.

Com veículos mais modernos e eficientes, também é possível melhorar a produtividade da equipe,

reduzindo o tempo de espera e otimizando as rotas de transporte. Dessa forma, a aquisição de veículos

Okm para o transporte sanitário não só promove uma gestão mais econômica, mas também contribui para

a melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade, garantindo um melhor atendimento aos

pacientes.

10 - PROVIDÊNCIAS CELEBRAÇÃO CONTRATO

As providências a serem adotadas para a celebração do contrato estão descritas detalhadamente no

termo de referência em anexo, tais como as obrigações do contratante e da contratada, garantia, entrega e
critérios de aceitação do objeto, entre outros.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Como contratações correlatas já existentes, podem ser citadas o Processo de Inexigibilidade n^"
04/2023 - Referente a aquisição de combustíveis, bem como o Pregão Eletrônico 24/2022 - Referente a

aquisição de pneus novos com certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia -

INMETRO. pois são itens indispensáveis na manutenção preventiva e de rotina dos veículos. Já as

contratações correlatas que ainda não estão em andamento e serão necessárias futuramente, pode ser

citada a contratação de empresa especializada para realizar as revisões periódicas dos veículos.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

AV. ANTONiO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - Crp S4280-000 - CURIÚVA - PR.
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Possíveis impactos ambientais a serem observados incluem a emissão de gases de efeito estufa

durante a produção e uso do veículo, até o consumo de recursos naturais na fabricação e descarte. A

extração de materiais para a construção dos veículos, a produção de energia para sua fabricação e o

descarte de resíduos são alguns dos principais impactos. As medidas a serem tomadas para reduzir

referidos impactos incluem priorizar veículos com motores eficientes em termos de consumo de

combustível, práticas de manutenção preventiva também devem ser adotadas para prolongar a vida útil

dos veículos e minimizar o desperdício, bem como, eventualmente promover o descarte sustentável dos

resíduos ao longo do ciclo de vida do veículo.

13 _ análise de risco

^ Os itens licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo assim os riscos de uma

®aquisição indesejada ou ineílcieiUe. Diante o planejamento desenvolvido e apresentado nesse instrumento, a

Secretária Municipal de Saúde tem como propósito urna aquisição eficiente e vantajosa. Alguns dos riscos que

podem ser observados são:

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS

DEVIDO PLANEJAMENTO CONSIDERANDO AS

ATUAIS NECESSIDADES E PESQUISA DE

PREÇOS ATUALIZADOS
NOVO PLANEJAMENTO PARA POSTERIOR

LICITAÇÃO
CONSTAR NO ETP. TERMO DE REFERENCIA E

EDITAL OS REQUISITOS IMPRECINDÍVEIS A
AQUISIÇÃO
APLICAÇÃO DE SANÇÕES

RISCO

LICITAÇÃO DESERTA

LICITAÇÃO DESERTA

CONTRATADA SEM A DEVIDA QUALIFICAÇÃO

ATRASOS NA ENTREGA E NAO EXECUÇÃO DO
CONTRATO

0 14-CONCLUSÃO

O estudo técnico preliminar para a aquisição de veículos Okm para transporte sanitário destaca a

necessidade urgente de renovação da frota da Secretaria Municipal de Saúde. Embasada em incentivos

financeiros e planejada com irgor, a aquisição visa melhorai a eficiência, segurança e sustentabilidade do

transporte de pacientes. A modalidade de licitação adotada é

transparência e obtenção dos melhores preços. O estudo aborda também medidas de controle e

monitoramento para garantir o sucesso do piocesso. Em resumo, a aquisição desses veículos visa

melhorar os serv iços de saúde, garantindo um transporte sanitário mais eficiente e responsável.

pregão eletrônico, assegurando

LUIZ VAN rUIL AJUZ

Secretário Municipal de Saúde

AV. ANTONIO CUNHA, 365 - FONE FAX (43) 3545-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR.
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NEILOR JUR.ANDY DA COSTA

Técnico

\Á. ci(a- SO>cL
BRENDA ASSUNÇÃO DA SILVA

Técnico
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Londrina, 14 de fevereiro de 2024.
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PHEFESTURA DE C3JR5UVA

CMPJ: 76.167.725/0001-30
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R£F.: ÍMAG2M MSRÃMENTE ILUSTRATIVA

PROPOSTA SE VEPID è-%

Err. atenção a vossa solicitação, apresentamos proposta para fornecimento de produto de

fabricação de nossa í-eprasentada como segue:

Chsvro^eí Oníx LI ASPIRADO lOL 2024/2C24 - Código

5A48ÂR/RGH

0 Novo Onix é um carro com parsonadcade. Z c ve:cuic mais vendido do Srasii,

aíém de contar com o motor l.OL ASPiRADG ce 8C cv de 5 ciiindrcs. Abaixe conteúdo

da versão proposta:

Oe AIRBAGS (DUPLO FRONTAL, DUPLO LATERAL E DUPLO DE CORTINA)

ACENDIViENTO AUTO^/IÁTICO DOS FARÓiS ATRAVÉS DE SENSOR CREPUSCULAR

ALARME ANTíFURTO

AR-CONDICfCNADO

ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE

AVISO SONORO E VISUAL DO CINTO DE SEGURANÇA PARA FODCS OS PASSAGEtRCS

BANCO TRASEÍRC BIPARTIDO E REBATIVEL

CHAVE PRESENCIAL

PARTIDA NO BOTÃO

d.fç.C-C.Tacíí:-:---: v

■/

/

V

;los ltda

Ay. Brasília, 1.7Q1, Jardim ShangriTa £, CLP 85.070-020 - Londrina - ?R - Fona: (45‘ 3377-:212 -ax; (43) 3377-1229

CNFj:05.C3S.532/0001-S8

www.metronorte.com.br

^^E^RCNORTE COÍViERCiAL DE V
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CINTO DE SEGURANÇA DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA

CINTOS DE SEGURANÇA TRA^IROS LATERAIS E CENTRAL DE 3 PONTOS

COMPUTADOR DE BORDO v/
CONJUNTO DE ALTO FALANTES - 4 UNIDADES (2 TWEETERS E 2 DIANTEIROS)

CONTROLADOR DE LIMITE DE VELOCIDADE

CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO
CONTROLES DO RADIO E TELEFONE NO VOLANTE V'

^ DIREÇÃO ELETRICA PROGRESSIVA
LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA

MULTIMÍDIA 7\ RÁDIO AM/FM STEREO. MP3/WMA PLAYER, BLUETOOTH E ENTRADA USB DUPLA (APENAS
CARREGAMENTO)

RODA DE AÇO ARÇ 15" COM CALOTAS INTEGRAIS • SISTEMA DE FIXAÇÃO DE CADEIRAS PARA CRIANÇAS ("ISOFIX E
TOPTETHER") %/

SISTEMA DE FREIOS COM ABS, SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM ("EBD") E ASSISTÊNCIA DE FRENAGEM
DE URGÊNCIA ("PBA")

^ TRANSMISSÃO MANUAL DE SEIS VELOCIDADES
TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE

VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS COM ACIONAMENTO POR "UM TOQUE"
ANTIESMAGAMENTO Ê FECHAMENTO/ABERTURA AUTOMÁTICA PELA CHAVE \/

VEÍCULO COM 1° EMPLAMENTO EM NOME DO ENTE REQUISITANTE

VEÍCULO ADESIVADO CONFORME PADRÃO DA SECRETARIA SOLICI7ÁNTE

3 PRIMEIRAS REVISÕES INCLUSAS

FRETE INCLUSO

J/

y

/

s.

Chevrolet Onix LT ASPIRADO l.OL 2024/2024 - Código

5A48AR/RGH

Cor: Branco

%

\

PREÇO VENDA PREFEITURA DE CURiUVA: R$ 105.665,00 (CENTO t CINCO

SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) valor unitário

Cortesia: Jogo de Tapetes Metronorte
K'’

Prazo de Pagamento: 10 (dez) dias contados do recebimento do bem;;

V • •Oferta válida por 60 (sessenta) dias a contar da sua emissão, de acordo com a disponibilidade do fabricante.

• ‘Valores sujeitos a alterações sem aviso prévio, de acordo com a tabela de preços, condições comerciais definidas pela GM e

ou, alterações nos percentuais dp iPI definioas pelo Governo Federal.

Prazo de e de 120 dias

/

Çúsiavo Ç. Ta^sãe

Gustavo Godoy TâkasKè

A disposição,

Consultor de Vendas - Metronorte

(43) 99192-0204

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

Av. Brasília, 1.701, Jardim Shangri-lá B, CEP SÔ.Ü70-020 - Londrina - PR - Fone: (43) 3377-1212 Fax: (43) 3377-1229
CNPJ; 05.035 532/0001-88

wwv\/.metronorte.com. br
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700030

creciendo contigo

O que é o Isofix, o top tether e outras coisas que você deve saber

sobre assentos de carro.

Ouf 1'ido son los pais peia iiírirneira vez, corneca-rios a eirib.;)rcar riuoi rTHjnci<:) do qual nào

soderrsos muito.

Paisarvios horas o lioras iai'do dif-rentes artigos. vC^^sparDudo rnO e um produtos, o

dufarite as. ioitutas uos f:)rc)atito& cotrieçamos a l-.sr vv'’'j-..í ouvi^ i:>ali:)vras qiíe fiunca o.í

Oi-ij/imos anios. o cornccumos a nos pcíyur:lar: "C' cuo c o isori^o. o o rvic-u carro o

Qua! 0 3 corda supoiior? Qi.ia' ó a perna de apoie’' CorT5C foncionoir' os grupos uo

caidoiras?’'.. e ri ujiias outras pêrgunlas.

d
da r-ne lomoro como fc- qua^xio i; todos esicr. Ic-iuios pera p^nmoira vez e como tive de

ançar a uror urar o signdicuuo cessas coisa-:, vrst.eiidas. tai-voz agora seiarri vocês que

(
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https://innovacionesms.com/pt-pt/o-que-e-o-isot'ix-o-top-tether-e-o...3 que é o Isofix, o top tether e outras coisas que você deve saber so...

«

creciendo contigo

fsofix: Elisofix è um sisterriB de fixação da cadeira ao banco do automóvel e o sou principai

objeclivo é manter a cadeira no lugar para que, em caso de travagem brusca ou coüsào. a

cadeira não caia para fora do veículo

E composto por duas ancoragens ou anéis que fazem parte da carroçaria do veículo. O

assento é fixado directamente a estas ancorageris através de barras rígidas, empurrando-as

contra os anéis com um simples 'chque'.

Sáo complementados com um ancoradouio superior {Top Tether) ou um inferior (Support

Leg) para evitar rotação e capotamento.

Quanto à forma conao os grupos são divididos em assentos de carro, a forma mais

comum de classificá-los é oor peso. e nós aistinguimos os seguintes grupos;

0 • Grupo 0: Abrange desde o nascimento até 9kg.

• Grupo 1: Cobre de 9kg a 18kg

• Grupo 2: Ocupa de 18kg a 2Skg.

• Grupo 3: Corresponde de 2Skg a 36kg.

Dependendo da cacJena auto que está interessado em comprar, pode encontrar diferentes

combinações de grupos para se adaptar as .suas necessidades

Aqui na MS, vccé pode encontrar qualquer combinação de grupos que so encaixa com o

que você esta procurando, entáo nào hesite em nos fazer qualquer pergunta

ficaremos felizes em resolvè-los.

nos

Por enquanto espero que tenham achado útil este '■esumo dos conceitos mais relevantes.

E iembrem-se, agora começB a maior aventura das vossas vidas, a aventya de serem pais.

e na EM queremos acompanhar-vos no vosso caminho.

Partilhar Correio

O 63 # 8S

PROXiMOANTERIOR

Dicas para o banho do sen bebéVantagar^s de usar roupa de cama ...

02/04/2024, 08:4^)2or5



htips://www.google.com/search?client=firefox-b-d&q=onix ^ ll * )....onix It 1.0 tem regulagem de banco niotorista - Pesquisa Google

i-bn032
Go gle í?. Q.onix ít 1.0 teni regulagem de banco moforista X

SafeTcxlas Shopping Videos imagens fíoticias ; Mais Ferramentas

Aproximadamente 79.600 resultados (0,31 segundos)

Chevrolet Onix LT 1.0 2024:

Banco do motorista com regulagem de altura. Bluetooth para até 2

celulares simultaneamente. Câmera de ré, chave com sensor de

aproximação. Central multimídia MyLink de 8" com Android Auto e

Apple CarPlay com projeção sem fio. 10 ae abr. de 2023

. . Mobiauto
<J

fittps:'/www,mobiauto.com.bt > ... > Novklades Mobtauto ♦

Chevrolet Onix 2024; preços, itens de série e diferenças entre ...

Q Sobre tfechos em deslaque • 9 Feedbadt

As pessoas também perguntam ^

Quais carros tem regulagem de banco?

Quais as vantagens do Onix LT?

O que tem o Onix LT?

Onix 1.0 Turbo LT 2021. Onix 1.0 Turbo LTZ 2021. Onix 1.0 LT R$ 40.496 (com pacote R7I)

Airbag duplo, freios ABS, direção hidráulica, ar-condicionado, alarme anti -furto, coluna

de direção com regulagem de altura, rodas de aço aro 15, vidros e travas elétricas, faróis

com máscara negra, sistema multimídia MyLink. io de mar. de 2024

ufsc.br

https://stef.sistemas ufsc.br > publico > btnews

Quais são as versões do Onix LT?

Pesquisar: O que tem o Onix LT?

Como aumentar a altura do banco do carro?

O que significa a sigla LT no Onix?

Qual a desvantagem de comprar um Onix?

FeedbacK

Q Vídeos :

ONIX COMO REGULAR BANCO E DIREÇÃO ONIX COMO ...

YouTube • MESTRE DOS CARROS

22 de jan. de 2023
2:50

ONIX 2020 sem regulagem e consumo

YouTube • GARAGEM RJ

18defev. de 2020
7:19

Regular altura do banco Prisma, onix, spin... todos os caros GM

YouTube • CJ De Tudo em Fouco Tempo
10 de set. de 2021

02/04/2024. OK/,41 of3
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GARAGEMB a

INÍCIOFICHA TÉCNICA

Chevrolet Onix LT 1.0 2024: ficha técnica, preço e
itens de série

O O O ®f de 7f>2-

PUBLICIDADE

O Chevrolet Onix LT 1.0 2024 é um dos modelos de entrada do hatch, que

tem câmbio manual, itens de segurança e tecnologia embarcada.

Acompanhe o Garagem360 e confira a seguir tudo sobre o Chevrolet Onix

LT 1,0 2024: ficha técnica, preço, itens de série e motorização.

/

#

(Foto: Divulgação/Chevrolet)

PUBLICIDADE

COfVSPAfiTlLHE: ooo® CONTINUE LENDO-

1 Of 30 02/04 2024. Ov-i.*'



C hevrolet Onix LT 1.0 2024: ficha técnica, preço e itens de série htips:/7garagem360.com.br/chevrolet-ünix-ll-1-0-2024,

Itens de série

Confira a seguir os equipamentos de série do Onix LT 1.0 2024:

VEJA TAMBÉM

Fiat Mobi 2024: ficha

técnka. preço e itens
de série

Kla Niro2024: ficha

técnica, preço e itens
de série

VW IMivus 2024: ficha

técnica, preço e itens
de série

• Roda de aço High-vent aro 15" com calotas esportivas em dois tons

• Adesivo de coluna na cor preta

• Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo

• Grade frontal com detalhe cromado

0 • Maçanetas externas na cor do veículo

• Parachoques pintados na cor do veículo

• Seis airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina)

• Alarme Antífurto

• Alerta de frenagern de emergência

• Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros

• Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura

• Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos

• Controle eletrônico de estabilidade e tração

• indicador de nível de vida de óleo

ooo®COMPARTILHE; CONTINUE LENDO >

2or30 02/04.2024.



C hevrolet Onix LT 1.0 2024: íiclia tétnica, preço e item de série https:/7garagem360.coni.br.chevrolet-onix-it-1-0-2024/

^'"‘035

✓s

assistência de frenagem de urgência ("PBA")

• Sistema de imobilização do motor

• Assistente de partida em aclive

• Câmera de ré

• Chave com sensor de aproximação

• Controlador de limite de velocidade

• Desembaçador elétrico do vidro traseiro

• Direção Elétrica Progressiva

• Easy Entry - Abertura das portas através de sensor de aproximação na
chave

• Easy Start - Partida sem chave

• Indicador de troca de marchas

• Interruptor para inibir o air bag do lado do passageiro (com indicação

visual)

• Tampa de combustível com abertura remota

• Trava elétrica das portas com acionamento na chave

• Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por

“um toque", antiesmagamento e fechamento/abertura automática pela

chave

• Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular

• Brake Light

• Luz de condução diurna

• Luzes laterais indicadoras de direção

• Sistema de luz “siga-me" (faróis permanecem acesos por um período

após travamento das portas)

• Sistema de luz leve-me" (acendimento automático de faróis e lanternas

ao destravar as portas)

PUBLICIDADE

COMPAfiTitHE; Q Q Q @ CONTINUE LENDO)
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Chevrolet Onix LT 1.0 2024: ficha técnica, preço e itens de série https: 7garagem36().com.br/chevrolel-onix-it-1-0-2024/

■^<4)36

Interior do Chevrolet Onix LT 1.0 2024

Veja a seguir os itens de série da parte interna do Onix LT 1,0 2024:

• Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 8"

• Integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay,

• Rádio AM/FM

• Entrada USB

• Conjunto de alto falantes - 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteiros)

• OnStar gratuito (1 mês piano Protect & Connect + 6 meses plano

Connect)

• Projeção da tela do smartphone sem o uso de cabo

• Wi-Fi embarcado no veículo para até 7 dispositivos eletrônicos

• Biuetooth para até 2 celulares simultaneamente

• Paine! de instrumentos 3,5"

• Ar-condicionado

• Computador de bordo

• Acabamento interno na cor preto "Jet Black'

• Bancos de tecido

• Bancos dianteiros esportivos com encosto de cabeça integrado

• Banco do motorista com reguiagem de altura

• Assento traseiro bipartido e rebatíve!

• Encosto de cabeça do banco traseiro para 3 passageiros com ajuste de

altura

COMPARTILHE: Q Q @ CONTINUE LENDO >
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Chevrolet Onix LT 1.0 2024: ficha t£'cnica, preço e itens de série https://garagem360.com.br/chevrolet-onix-lt-1-0-2024/

‘037' U 1 '

/S

• Tomada de força 12\/ no console central

(Foto: Divulgação/Chevrolet)

PUBLICIDADE

Motorização e desempenho

O Onix LT 1.02024traz motor I.Oflex, de três cilindros em linha e 12

válvulas.

O motor gera 82 cv de potência com etano! e 78 cv com gasolina. O torque é

de 10,6 kgfm com etanoi e 9,6 kgfm com gasolina.

o o o ® CONTINUE LENDO ^COMPARTILHE;
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Chevrolet Onix LT 1.0 2024’ ficha tòcnica, preço e itens de série https:/7garagem360.com.br/chevrolet-onix-lt-1-0-2024/

‘038

velocidades e tração dianteira.

Consumo do Chevrolet Onix LT 1.0 2024

O Onix LT 1.0 2024 apresenta as seguintes médias de consumo de

combustível:

PUBLICIDADE

• Cidade - 9,4 km/l com etanol e 13,3 km/l com gasolina;

• Estrada - 11,6 km/l com etano! e 16,6 km/l com gasolina.

{Foto: Divulgaçâo/Chevrotet)

ooo® CONTINUE LENDO >COMPAHTíLHê:
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https:7garagem360.com.br/chevrolet-onix-it-1-0-2024,C hevroletOnix LT ! .0 2024: ficha técnica, preço e itens de série

preço inicial de R$ 92.150.

Para ver os valores de outros veículos disponíveis no mercado nacional,

acesse a Tabeia Fipe do Garagem360 e confira os preços atualizados.

Para ficar por dentro de tudo o que acontece no ramo automotivo, fique

ligado no Garagem360 e confira todas as informações sobre o mercado

automotor.

Além disso, acesse carros da Chevrolet para conhecer todos os modelos da

montadora.

Confira a seguir a ficha técnica do Chevrolet Onix LT 1.0 2024:

o o o ® CONTINUE LENDO*COMPARTiLH€:

02/04-2024. 09:157of30
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Você na direção certa.
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Comparar versões

Antes de escolher seu novo carro, consulte todos os modelos e versões da Chevrolet disponíveis para você. Assim,

você encontrará o carro ideal para você e sua família, ou você e seus amigos, ou simplesmente o Chevrolet ideal

para esse momento da sua vida.

*Verifique a disponibilidade das versões e features conn uma concessionária Chevrolet.

*lmagens meramente ilustrativas.

r

O
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C

ONIX 1.0 MT ONIX LT 1.0 MT

Saiba maisSaiba mais

Motorização

Transmissão

Freios

Direção

Suspensão

Rodas E Pneus

Sistema Elétrico

C
Dimensões

4:^

Capacidades

04/04/2024. II;!5:of7
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Tanque de combustível (litros)

44

Porta-malas (litros)

303

Porta-malas (litros - até o teto):

413

Porta-malas (litros - com a 2* fileira de bancos

1,151

Informações Complementares

Segurança

C
Itens De Aparência

04 04''2024. 11:153 of7
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PONTA GROSSA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023,

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA-PR

ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LlCITACAO

CIPAIJTO VEÍCULOS LTDA CNPJ 06.105.496/0003-06

y

01)Veiculo:NOVOONIX HATCH l.OL ASP[RAJ>0 t2V

CÂMBIO MANUAL de 06 MARCHAS/Ô6 A FRENTE E UMA À RÉ
MOTOR 3 CCMcxlclo: Lí

Combustível: flexível (àlcool/gasolina)
Potência S2CV com 100% áícooí (nova motorixação)

Potência 78CV com 100% gasolina
Ano/Modeio: 2023/2024

t/
DIREÇÃO: ELÉTRICA PROGRESSIVA

Cor: BRANCA PORTA-VLALAS 303 L

PREÇO : DE RS93.550,00

Opcionais de série: Tanque OE COMBUSTÍVEL 44 LTS

Banco do motorista com regulagem de I Biuetooth para até 2 celulares

simultaneaménté /T^níera de ré 7 Chave com sensor de aproximação / Chevrolet MyLink,
com Tela LCD sensível ao toque de 8", Integração com smartphones"' através do Androíd

Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM e Entrada USB í Easy Entry - Abertura das portas

através de sensor de aproximação na chave / Easy Start - Partida sem chave / Espelhos
retrovisores externos elétricos na cor do veiculo / Maçanetas externas na cor do veiculo f

OnStar / Projeção da tela do smartphone sem o uso de cabo / Roda de aço Higb-vent aro
15** com calotas esportivas em dois . tons / Wi-Fi embarcado no veiculo para até 7

dispositivos eletrônicos

#
#

/ 06 Airbags (duplo frontal, duplo iateraí e duplo de

cortina) / Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular /

Aiarme^ntLfürto / Arcondicionad.Q / Assistente de partida em aclive / Aviso f^onoro

e ylgüajjo^cinto de^seguranca. oarQjtQdo.s os passageiros / güKoJU-asêirx» bipartido

e rebativei 7 Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura / Cintos de

segurança traseiros laterais e centrai de 3 pontos / Computador dej5ordo /
Conjunto de alto^plantes - 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteiros) / Controlador de

limite de velocidade / Controje.eletrôgjç.o de estabíjidade,je ..traçao / Controles do

.ê-í^!^T^ne_.m^v.oíante / Djreção Elétrica Progressiva / Luz de condução

diurna / Sistema de fixarão de cadeiras para crianças ('Tsofix e Top Tether") /

Sísterna de freios com ABS, sisten^ de distribuição de frenagern (^ÉBD^Xe
a-ra-síst-Artciss «íts do vjrgÃi-.cij»

velocidades / Traj/a. ejétrtca das portas com acionamento chave / Vidro elétrico

nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por "um toque", antí
esmagamento e fechamento/abertura automática pela chave

Trcjns=mía»aw Uu uciü

k/

véi:.
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GARANTI A DE 03 ANO OU lOO.OOOKM O QUE VENCER ANTES. iCONFORME MANUAL

DO PROPRIETÁRIO)

REVISÕES NÃO INCLUSAS

PRAZO DE ENTREGA 20 DiAS (CONFORME DISPONIBILIDADE DA GM)

VALIDADE DO ORÇAMENTO 30 DIAS, (Sujeito a alteração de Preços pela GM sem prévio
aviso)

SJLVIO NEGRÃO DA SILVA
CONSULTOR DE VENDAS

42-99911-9819 / 42-3219-66S0

silvio.pg^lcipautü.com.br
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Norpave

Proposta de Venda

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

Responsável: SAUDE

CPF/CNPJ: 76.167.725/0001-30

Polo Track
RI 1104 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2024

Meu Acabamento Interno

XK - Tecido
R$ 87.990,00Valor do Veículo

R$ 0,00

R$ 900,00

R$_0.00

R$ 88.890,00

R$ 88.890,00

Cor

j Opcionais

I Sub Total

V^r Total ^

Minha Cor

B4B4 - Branco Cristal R$ 900,00

2 K ■■■■'-

I ,A.

Condições:

0 PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. 0 PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento

conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em

qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.
Todos os preços são divulgados em reais (R$). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores

estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido.
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

000699 - Norpave
ROSANGELA APARECIDA MAZON (CONSULTORA DE
VENDAS CORPORATIVAS)

Telefone; (43) 3378-2815 / Ramal: 2815

Cel: (43) 9 8824-1298

E-maíl: rosangela.ma20n@norpave.com.br

Avenida Tiradentes, 1445, Jardim Shangrila, Londrina, PR, CEP: 86070-520 | (43) 3378-2828

Observações:
Cotação: 6890388 Data: 01/03/2024 Modelo: R11ÍQ4'
■MY'24' Ed. '2 As imagens desta cotação, são
meramente ilustrativas. Opcionais: B4B4, XK
Data de validade: 31/03/2024



. Polo Track
R111Q4 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2024

Seus Itens de Série

;o0046

laterais para os ocupantes dianteiros (2) ^• Airbags dianteiros {21 e
• Alto-Falantes (4) v

• "ESS" - Alerta de frenagem de emergência
• Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros

• Antena de teto /

• Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen v .
• Banco do motorista com ajuste milimétrico de altura V

• Banco traseiro com encosto rebatível '/
• Chave "canivete" com controle remoto

• Cintos de segurança dianteiros com regulagem de altura (motorista) e pré-tensionador

• Coluna de direção com ajuste de altura e profundidade
• Computador de bordo'/
• Controle eletrônico de estabilidade (ESC), controle de tração (ASR), bloqueio eletrônico do diferencial (EDS)

• Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro
• Direção elétrica v
• Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção

• Fixação de assento de criança com sistema ISOFIX® / Top tether

• Freios "ABS" com "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem

• "HHC" (Hill Hold Control) - Assistente para partida em subidas

Para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo
Para-sóis (espelho no lado do passageiro)

• Rodas de aço aro 15” com pneus 185/65 R15 e supercalotas
• Sistemas de controle da perda de pressão dos pneus
• Sistema de frenagem automática pós colisão "Post Collision Brake

• Sistema de infotainment Media Plus 11

• Transmissão manual de 5 velocidades

• Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível ^
• Tomada USB tipo C
• Vidros elétricos dianteiros

• Volante multifuncional

t

i

I int/çgradas

#:
y

f

y i

J

000699 - Norpave
ROSANGEIA APARECIDA MAZON (CONSULTORA DE

VENDAS CORPORATIVAS)
Telefone: (43) 3378-2815 / Ramal: 2815

Cel: (43) 9 8824-1298

E-mail: rosangela.mazon@norpave.com.br

Avenida Tiradentes, 1445, Jardim Shangrila, Londrina, PR, CEP: 86070-520 ; (43) 3378-2828

Observações:

Cotação: 6890388 Data: 01/03/2024 Modelo: R111Q4'
'MY'24' Ed. '2 As imagens desta cotação, são
meramente ilustrativas. Opcionais: B4B4, XK
Data de validade: 31/03/2024
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Ficha técnica

Volkswagen Polo Track 2024: Ficha técnica, preço e itens

• 24 de dezembro de 2023 Última Atualização 14 de fevereiro de 2024 ftO W 3 minutos de leituraJosean Santos B

0

â Foto: Dfvulgação/V12 Vw Scia

O Volkswagen Polo Track, apresentado como a versão inicia! do hatch no mercado brasileiro,

chega às concessionárias com uma proposta de valor e qualidade. Com um preço iniciai

sugerido de R$ 87.040, o veículo não apenas incorpora características de segurança, conforto

e tecnologia, mas também exibe um design mais sofisticado e contemporâneo.

Destacando-se no segmento, o Polo Track se beneficia da renomada plataforma MQB da

Volkswagen, garantindo robustez e inovação tecnológica. Alèm disso, o modelo é reconhecido

PxD menor custo de propriedade em sua categoria, uma vantagem significativa para

02/04/2024., 09:041 of5
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foto: D(VulgaçãoA^12 Vw Scia

Principais tópicos

• Equipamentos de série do Volkswagen Polo Track 2024

• Conforto

• Segurança

• Conectividade

• Ficha Técnica do Volkswagen Foio Track 2024

Equipamentos de série do Volkswagen Polo Track
2024

Conforto

O Volkswagen Polo Track vem equipado com uma variedade de funcionalidades destinadas a

elevar a experiência de condução e conforto. Entre os destaques, está o sistema "HHC” {HilI

Hold Control), um assistente tecnológico projetado para auxiliar motoristas em subidas,

garantindo uma partida segura e estável. O conforto climático é assegurado por um sistema

de ar-condicionado robusto, complementado por um filtro que retém partículas de poeira e

pólen, promovendo um ambiente mais saudável dentro do veículo.

O

Ajustes personalizáveis estão disponíveis através do banco do motorista, que oferece

regulação milimétrica de altura, permitindo que condutores encontrem a posição ideal para

viagens longas ou curtas. O banco traseiro rebatível aumenta a versatilidade do veículo,

facilitando o transporte de objetos maiores. A chave estilo "canivete" incorpora controle

remoto, proporcionando conveniência para o acesso e segurança do carro.

Artigos relacionados

Renault Kwid Zen 2024: ficha

técnica, preço e itens

O 1 de abril de 2024

Ram Rornpage 2024: ficha

técnico, versões, preço e itens

©1 deabnl de 2024

te

AX

2of5 02/04/2024, 0í>:0 i
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A visibilidade é reforçada por um conjunto de desembaçador,limpador e lavador do vidro

traseiro, garantindo clareza em todas as condições climáticas. A estética externa é ' 0 4 9
harmonizada com para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo. O lado do passageiro é

agraciado com para-sóis equipados com espelhos.

Para a mobilidade, o Polo Track é calçado com rodas de aço de 15 polegadas, envoltas em

pneus 185/65 R15 e adornadas com supercalotas, equilibrando durabilidade e estilo. O

sistema de travamento elétrico e remoto abrange as portas, porta-malas e tampa de

combustível, oferecendo uma camada adicional de segurança e conveniência. Por fim, os

vidros elétricos dianteiros sublinham o compromisso do veículo com a comodidade e

praticidade moderna.

Segurança

o Volkswagen Polo Track vem equipado com uma série de itens de segurança como o sistema

ESS, sigla para Emergency Stop Signal ou Alerta de Frenagem de Emergência, uma tecnologia

projetada para avisar os veículos atrás em situações de frenagem intensa. A segurança é

reforçada com a inclusão de quatro airbags, dois dianteiros e dois laterais para os ocupantes

da frente, assegurando proteção adicional em caso de colisões.

e

Foto: Divulgaçàc/V12 Vw Scia

O veículo também está equipado com alertas sonoros e visuais para garantir que os

ocupantes utilizem os cintos de segurança, tanto nos assentos dianteiros quanto nos traseiros,

essenciais para a segurança em viagens. Os cintos de segurança dianteiros oferecem ajuste de

altura e pré-tensionador, aumentando a eficácia e o conforto.

No âmbito da estabilidade e controle, o Polo Track incorpora o Controle Eletrônico de

Estabilidade (ESC), Controle de Tração (ASR) e o Bloqueio Eletrônico do Diferencial (EDS),

sistemas que trabalham juntos para manter o carro estável e seguro em diferentes condições

de condução.

Para famílias com crianças., o modelo conta com o sistema ISOFIX/Top tether, um padrão
ir ^ •rnarinnal H» fivarãn Ha rsHAlra»; ínfAntic niiA nrnnnrrinnA iimA inctaUrão m^k fáril p

3of5 02/04/2024, 00;04
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í'ui'050
Conectividade

o Volkswagen Polo Track tem equipamentos de conectividade como dois alto-falantes de alta

qualidade e compatibilidade com Bluetooth, permitindo aos usuários desfrutarem de uma

experiência áudio imersiva. O modelo também inclui um volante multifuncional, que

proporciona maior praticidade e conforto ao dirigir.

Foto: Divulga(;ãoA'12 Vw Scia

Além disso, o veículo é equipado com um computador de bordo avançado, entradas USB para

carregamento e sincronização de dispositivos móveis e uma antena de teto para melhor

recepção de sinal. Juntos, esses itens destacam o Polo Track como uma opção atraente para

consumidores que valorizam tecnologia e conectividade em seus veículos.

Ficha Técnica do Volkswagen Polo Track 2024

CARACTERÍSTICAS I DETALHES

1.0 MPI FlexMotor

Cambio Manual de 5 marchas

Combustível Flex {álcool/gasolina)

Velocidade Máxima 173 km/h

Portas 4

DianteiraTração

ElétricaDireção

300 litrosPorta-malas

Potência 84cv(A) 77cv(G)

02/04/2024. 09:04
4 of5
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;-u005icaracterísticas DETALHES

Peso/potência 12.74 kg/cv

Pneus dianteiros 185/65 R15

Pneus traseiros 185/65 R15

Consumo a Etanol Urbano - 9,6 km/l. Estrada - 10,9 km/l

Consumo a Gasolina Urbano - 14 km/l. Estrada - 15,4 km/l

Comprimento 4.074 mm

Largura 1.751 mm

Altura 1.471 mm

Entre-eixos 2.566 mm

iiga-nos

X

5of5 02/04/2024. 09:04



Horlai Nacionat fle Coniralaçoes HuWicasa;?/W/2D24, 10?>2
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Edital n° 00001/2024/2024
Af Corú’.?iftçho

Ulima clviili^çô-? 20-'OP/::OP-i

Local; São Josóde Pirannas/PB Órgão: MUNICÍPIO DESA0J05E DERRANHAS Unidadecompradora:OOCOOGOOOl- Profoitu'3Municipal de Sáo JoíÓ de Piranhas

Mütlaltdêide da contratação; Ptegâo - FtelróniCü Amparo legaL l-.h 1^.13 ?/?021. Atl. 28 ( Tipo; “ditai Modo de Disputa: Abcírlo-Fechadu Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 20/02/2024 Situação: Divulgada no PNCI’ Data de inicio de recebimento de propostas; 21/C2/2024 21.30 'hoiário de Brasília)

I

I

Data fim de recebimento de propostas: 04/03/2024 0S:59 (norario de Brasi.ia)

Id contratação PNCP; 080240520001Ôõ-1-OCa0001/2024 Fonte: ECii-stomizo Coryiüiíoria fjni Snflvare- S.A

Objeto;

[Porlol do Conipras Púbücasl - AOÜISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍ^O DE SAC JOSÉ DE PIRANHAS/PB

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA

^S66D.y7?,58

Itens Arquivos Histórico

Valor total estimado - Detalhar.Descriqáo ; Quantidade. Valor uriitarío estimadoNumero,

0

©

-Wm QPoftaL National de ContralacòBs. Públicas
•• Hr ftrar

KHr^c* lf\nrr\ ./ Kr/- 1/1



02/04/2Ü24, 10:bZ Hoflai Nacional Ce Conlrataçoes Pulilicas

I

135251.12 KS27050224VECULO TiívO MINIVAN ORIGNAL DE.

fAHWCA. NfíVO O KM D£ PRIMEIRO

USO. CONFORME LEI FEDERA_

6.729/1S7S E OE.L^BEHA.ÇÁ.OCONIPAN
N‘- 04/2008 VENDIDO fELO

FABRICANTE C<J CONCESSIONÁRIA

AUTORIZADA DO FABRICANTE.

f/.ODt 1.0 ;.'023/2024, .AU': OMOT OR

C(M NO MiMMO 7 (SETE; LU-UARES

MOTíJR NO mínimo 1.8. C/v>?8USriVEL

FLEK GASOUNA/ETAN(X; CÂMBIO

MANIIAI.. NO MÍNIMO 5 MATiC>iA.S

DÍREÇfVO H!DRAUL.ICA/Ei.ETRIC:A

PRfJTETOR DE CÁRTÊR: TRAVAS

ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS

VIDROS ELéTROOS EM TODAS AS

JANELAS. AR CONDICIONADO. ABS E

AIRBAG JOGO DE TAPE.TES, PG'^èHOA

LIO N0M:NíM0106CV(GASCX..'.-'lllCV

•:E.TA! ViDTK.! ELÉTRiCC- EM 4 PORTAS.

TRAVAS ELÉTRiC.AS EM TiXT.ASAS

PORTAS. .ALAP^E.

2

■01-053

2 A-EOULO TiPü PICXUP LE-vE

C/CA3ÍNE StMPlÉS CAPACIDADE

mínima de 650 KG. DIREÇÁO

HIDRÁULICA CL' ELETRICACOM

SUSF^NSÃO ELEVADA. MOTOR i.4;

ZERO KM; ANO DE FABRiCAÇÁ.O ZOS-rí.

ANO-M0-:«LO2023 MOTOR

aUNtlRT^TA mínima DE 1363 CM'

COt-4 PO^ENCiA MÍNIÍ4A DE 85 CV.

FLCX (GASOLi^IA/ETAf^lOL;

GE PENC1AL4EN TO EL.ETRÕNICO

DI.AGNCSTIOO PARA íDENTITICACAÜ

DE FALH-ViTRANI^SSÃO CTNrO

'.-EwOODADES .^NCRC^NIZADAS A

FREN TE E L-MA A RÍ: C.>RACifV'DES

MÍNlM7;S TANOUE DC CL^VBiJETiVE,

MÍNIMO 55 L ITROS; CAPAQDADL'DE

CARGA MÍNIMA: 050 KG; SS^EMAS Dt

KPEKJS ABS, AC.E:^ORlOS AR

CONDICIONACCi DE FABRICA J >GC

DE TAF€TES DE BORRACHA TENS

OBRlGATORIOS EXIGIDOS f^LO

COf.)iGONAC:ONAL DETPAN^O.

GARANTIA- MiNíMA DE 1ÍUM) ANC

SF.M l.lMrE DE Qüil.C>IETRAf^;M

RS 1021:5 J4 -fiS 102175.14

MOTOCOLETA, MÍNIMO DE 15-0

ClLÍNL^íRADAS. ANO 2023/2024 0

CZEROlKM.SiSIEMADE

AL.ÍMENTAÇÂO INJEÇÃO El.El RONGA.

SISTEMA DE PAR HDA: ELÉTRCO.

OT^BUSTlVEl.: GASaJNA E E - AN-Ol..,

TANüüE DE COMBUSTVF-L DE NO

mínimo 15.7 UTROS. POTÊNCIA

MÍNIMA DE 12.2 CV. SISTEMA DÉ

FREiC^ CBS OU DBS. MOTOR 4

TEMPOS. ARREFEREQDÜ A AR.

T RANSMISSÁO DS 5 VeLLX.TDAf.5fcS.

3 RS 2162544 BS 21,620.44

S-EiCULCTIPO PASSEiO.ÜKM '-EEROI

OUILOMETRO, ANO/MODf;ú.Q

202.S/2024 OU SUPERIOR,

FABRICAÇÃO NACIONAI... ò
r-ASS.AGEIftOS COM O MOTORISTA.

MOTmZACÃ.O 10AÍ3 ^lÍKCiA

MINif-IA 82 CV lA) B11 CV (G) Fi.\

TRANSMISSÃO MANUAi. DE 6

MARCHAS Ar RÉNTF: E i Á RE. CCjM 7^R

CONDICIONADO ORiCINAL ^

FABRFCA, AIRBAG PARA MOTORISTA E

PASSAGEIRO, 4 PCJ-R TAS L ATERAIS cf‘ 1

PORTA TRASEIRA. CAPACtOADE

MINiFAA DO PORTA h4Al.AS LiOC

LITROS CAPACIDADE DO TANOUE OS

combustível. Dc no MÍNIMO 50

LITROS C«£-ÇAC ELE-RICÁ

DISTÃNOA mínima entre EIXOS L€

.2.Sí>D MM: RCO.AS Rt5, RÃOlO AM/FM,

MP3 CONEVÀO USB. BlUETOO^h E

•ANT SNA, BANCO DC MOTL^.ISTAClTM

AJUSTE DfcALlÜRA, vOLANff Dfc

ü:REÇ;AO MUIJTFUNC10N.AI.. E VIDRíJ

ELÉTBXO DIANTEIRO VEICULO

VENDIDO PC« UMA CONCESSIONÁRIA

Ai„iTCRlZADA PELO rABR!CANT'E

OURElO F-SóPPK) -^ABRICAM"'?:. CCM

C PRIMEIRO REGISTRO DE

EMi^l-ACAMENrc Ê LCENCiAMENTÜ

EM NOME DÜ ORGÃO C COM TODOS

05 EQUIPAMENTOS C©R!aA'-ORIOS

DE ACORDO COM O COOíO)

NAC10N.ALÍX ■TRÂNSITO EGARANfíA

RSS0.88992 PS 272.6e9.;6 &

r.r.,, ^^r;9,^f^-e,Hif!.icfnflQ04n<;•3ÍVln1Rft;-Jn-54'1 •>/4ht4r\c*Vr\n(



—

02/04/2024, 10:b2 KüTtâl Nacunal de Contmtaçoes h*uMica&
t

>
DO FAWÍiCAí^rE

...Píí^nâ < >

^u0054
te.'s

< Voltar

• !•< 'u!'.'.'..! voriir.iloçó-.:-- [' -.í Nví-'; .'•o í;íüí><í>"' ot^ic-^í^iOi^ií ••(.■'■uruüc .í

líivuí.-jc^çriO o r-í')n9,'iU>'•■>. .-• :■■. K ;d0'-. •:■>'■■. :.r.‘:w .<K i(i:i!.-Kí‘'C-'-': coiv ai.o< adíT.liiiMNStivOí' ab.-v-r-i-iot; (XjIo

iv.-vf.'! '.iL-iv-'

( . I i

‘ i • í>-. -1 -1 ii-.U •' i :!M COilv-íjUKk'dt/iU r.,it;vr; -.OÍ-! çõs-ri-V ■ i-

‘)<i d; ■•.•,••= -V!-„iOd.- di' ''.ori:!ruc*ló d;'- i ma ror rcix-y;citada lcy/4
y /i 0'np'.T :: aixidiik' •':> )iu\

■••. vr.i';-q-.k-',;vv-. r.c;f>«:■ eysc-u c>'da;-iofor-rc w^- c dr/iatqu vc-s. rrrUiíivoí ã: cootraldcc^: ciici:d'iit

PNC-' ;v>r í-o,.; , d:. !.>? - ’ .■•■Ik.àí.-CG?! "/k- do -• 'iííita yoor^v-.ldiidr-k'-íC-s orqads O ‘•vatidados Cdntr.-ya-tl.';^

J C-íPOd.^-ÍK.OI

AÜHADECÍMtNTO 401- PARCÜROS

. . .

u
• < , <

O

/nflQ-5«iftA'jnnniftR/7n->4,'i
Ar>



hUps://pncp-gov.br/app.edítaii.'7558'7204lKHJl7(t 202' ?Piifl i! Nacional cic ContrataçÕei. Públicas

,055Pí
' W

iB EnúPortal Nacional de Contratações Publicas Busca'no PNCP

fi > C:1>uk-

Edital n° PCE109/2023

Utbma ntualizoçóo 04/Í0/2O23

Local lorra Roxa/PP Órgão: MUNICÍPIO Dt TERRA ROXA Unidade compradora: 06001 - Fundo Mumcipai de Saude

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021. Ari. 28 I Tipo: Edilal Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/10/2023 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 08/11/2023 09 00 (horano oe Brasília)

Data fim de recebimento de propostas. 08/11/2023 O9Ó0 (horano de Brasília)

Id contratação PNCP: 75587204000170-1-000213/2023 Fonte; IPM Sistrímas

Objeto:

Aquisição de 04 (qiialio) Veicuios de Cámbio Manual com 05 (Cinco) Velocidades, e 01 (Um) Veicuto Cámbio Automático, Zero Quilômetro. Combustível Flex Ano/Modelo 2023/2023 ou

Superior Para Secretaria de Saúde do Munidpio de lerra Roxa- PR. conforme Resoluções SESA 254/2022 e 858/2022.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$519.056 67

Itens Arquivos Histórico

Númo Otmcrtçáo Valor unitário estimado : DetalharQuanlicdacJr' Valor total estimado

1 of.3 Ü2.'l)4
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CATMAT - 300605; CA=IRO

UnUTAfPO. ZERO kM CAMaO

MANUAL COM OÇ iONCC)

'.VlOCiirADES. COMB-^ÍTT/CL “iXX

CORSOLirASRANCA. PtOTAOEM

CONTORME MODELO RAORÁO S:SA

1 RS l;üy06% R$UÍ56066

■:aN=XO):VJD5!CS ELETRiCOS. TRAVAS

£LÉTJflCA5 AR CONDIOONADO ?REIÜ

A8S AR SAG DUM-O < MOTCRI5TA =

PASSAGEíRCl DiRECÁC-HiDRAUJCA

OU 6LÉTRCA. ENCOSTO RE0I>_AVFL,

CONTtNDOCÍSTOS C« S£GU«ANÇ.A

HnRAVnSCOM 3 PONTOS DE

REOÜ.Aa?M VOI.AN7E C<».^

RFGULAQTM DE ALTURA CANCROS

PARA AWAftfiACÃC OC CA»GA NA

CAÇAMBA S STEMA ATIVO DE FREOS

CCM CONTfi(X = ELETfiÕNCO OUE

AUXILIA NAS ARRANCADAS DO

•v^tCUIXi ^ÍA SUBDA; }-»OOÓM£TRO

D<ilTAL ! FARQ^ E TO^>«.:.

NDiCADOfiOE COMBUSTt^EL

INDICADOR ÜE VELOCIDADE,

NDiCADOR DE TROCA DE MAROIA.

UMRAÜCW E LAVADOR iX. PARA-

□RiSAS, Li/? OC ILUMINAÇÃO DA

CAÇ/MBA. LUI? DT: LEiTlRA LUZES

Dt PO5ICÁ0 n URNAS; MO’Oft

MNIMO13 OU SUPER OS fLEX COM 8

VAi.V\/LA3 F50TETCR DE CAÇAMBA

MCDEUT e ANC 20237EC23OU

SUPERIOR CARANTIA M NiMA DE

IZlDCZEi MESFS CCNTAÜCS DA DATA

re EMISSÃO DA NOTA mCJi. PADR.ÀO

DÊ PlOTAOEM DiSPONfVÊL NO UNk

MTTPS SAUDEF» GW BR/

WVi#«A/iWN*]OAÜE-V SUAÜ FRCTA

ATENÇÃO PRl'.1ARiA EM SAUDE

aooos os vEMuios: versão

08.'?C?3-.

A -CATMAT - 477521; CARRO DE PASSEO.

ZERC KM. COM CA.PACIDADE PARA 5

CINCO: PASSAGEIROS-, CAlAiBIC

MAN-JAL COM OS CíNCO)

VELOCIDADES. COMR.^STÍVa ^LEX

COR SOUOA BRANCA, PlOTAGEM

CONFORME MOOc-0 PADRÃO SÊSA

•ANEXa. VIDROS ELcTRICOS TRAVAS

E^RCAS AR CONDHDONADO, CREC

A8S AIR BAO LATERAL D£ TÓRAX E

FRONTAl DIREÇÃO HiDRAULlCA OU

E^TSICA ENCOSTO RÊÜÍAAVEL

CCNTtNDC Cfr.TOS DE SÊGüflANÇA

HETRAVEiS com 3 PONTOS ÜE

REO/; AGEM; CINTOS « S"GURANCA

LATTRAJS TRASEIROS RCTRASOHOS

U.r 3 P0N1OS. VOIANTE COM

«•gujvjEm x alTüra S!st ema

AT.VO DE FR=:0S COM CONTROLE

E.ETSÒMCO G JE AUXIUA NAS

ARRANCADAS DO -^K-LILO NA

.Sw6 DA HODCMETRO DIGITAL l

PARaAL E tlttal: ndíca-dor de

COM8UST;vEL :ND:CA00R DE TRCCA.

DÊ MARCHA WDICADOP M

'^OaCADE, LIMOALCR £ LAVADOR

Ot PARA-BRISA.S LUZ sNDCAOORA X

DRECÀO NC PARALAVA FAROtS COM

REFtr-Cfi. FARÓIS IX- lUZ EXUSNA

BARRAS DE FROT.RÇAO LATERA'.;

MCTCR MIN MO10 FLEXCOMIZ

VALVLAAS MODELO E .ANO

2023/2023OU SUPERIOR GARANIIA

MN;MA OE i2>D0Z=i MESES

CONTADOS DA DATA LX EMSSÃO DA

NCTA FISCAL.PAORÁO C€ PLOTAC£v

OSPONNT.. NO .;l^->-ITTPS.//

SA»JDr.PRGC.VBR/PAOiNA/

Cí-NT1DAtX-'V!SUAU FRCTA

•ATENÇÃO PRIMÁRIA EM Sá.UCé
(TODOS OS -TEÍCÜLOS: VERS^

Ü8/2023'.

5 RS5Z02K43 RS.?re07935 &

Q

CARRO UTiLBARiO ZERO KM. CCM

CAPACIDACC PARA 7 iSETE:-

WkSSAOTiRCS AUTCMÁT-C-O,

COMBUSTÍVEL FIDÇ CORSÓüDA

BRAN--'LA fNOTAOEM CONFORME

MODELO PADRÁOSESA

íWÊXOí.VIDSOS ELÉTRCOS. ''RAVAS

E-ETRICAS AR C-ONDKX»4ADO, FREiC'

A8S AJR 3AG DUP1.01 ^AOTCRIS^A E

PASSAGEIRO) I>R£(>L>HIDfiAU..ICA

OU ELÉTfiCA ENCOSTO REGUuAVEL

CONTENOC CtfLTOS DE SEGURANÇA

3 RS 130.426 67 P$i30425.&;

■.. i Ü2/Ü4'2Ü24. 10:05
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COM RÊGLLAiiEM DE ALTLRA;

HOOOMÊTP':! DKürALÍ RARC^AL E

rCTAÜ. iNÜtCAÍX» 06

COMSltST VEL iNOiCADCR DE.

VELOaaADE. L'MPArX)E> 6 LAVADii*

DE PARA-BRlSAS. =PE ~ E NS’ONADOS

MOTOR DE \C MINIt/C lOB CV, COM 8

VÁLVTXJtS r-ICDElO £ ANO

20^3/2023 OüSORERlCH GARANTIA

tveNlMA ÍX :2tDCZEí MESES

CONTADOS DA DATA OE EM SSAC DA

NOTA FISCALPAE^AO DE ^JDTAÍ^

DSPCNiVEL NO ONKiíHTTPS.y

VsA»'* SMTD6 PR.íSOVBR/PAr.lNA ^

iDtNnDADE-ViyML: FROTA

ATENÇÃO RRtMARrA EN: SAÚDE

íT^KXiS OS VE!C-‘.A£>S! '>^SÂO

õíl/2025'.
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< Voltar I

■ .« ■./|.rCriado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos eni sede de Lcitações e contratos

aaministralvos abarcacios pelo novel diploma.

:.i,rLs« 'M .o ^-iopçitjiigcr/L-:

I

c gerido pelo Comitê Gestor ira Rede Nacional de Contratações PuDlicas.

um coleglado deliberativo com suas atriouíçôes estabelecidas no Decreto

10.764. de 9 de agosto de 2021Q
o oesenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta legal, homologado oelos indicados a

compor o aludido comilé

A adequação, fjQeoignidade e corretuUe das informações e dos arquivos

relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n'

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

AGRAOEaMENTO AOS PARCEIROS

t

T««to ciestruido a «■•biçáú oe irrfârmacòes «eUdorkdddSà d» um.

Q

I
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;-L.r!057Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 14/2024

Página:1

Solicitação -

NÚrTBTO Tipo /V® solicitarte Erritido em Quantidade de itens

14 Aquisição de Material 05/04/20241 1

Solicitante

Ccdgo

14438-0 LUIZVANTUILAJUZ

Processo Gerado

NúiwroNorre

0/2024

Local

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE120

Órgão

06 S ECRETA RIA MUNKOIPA L DE SA UDE

Forma de pagamento

Descrição

APÓS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF

Entrega
Local

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE

Tipo

Depósito bancário

Prazo

60 Dias

Descrição:

AQUISIÇÃO DE veículos O KM PRIMEIRO EMPLACAMENTO, NOVO, DESTINADOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

^_5AÚDE.

CONFORME MEM N®481/2024

Lote
*:•:í

001 Lote 001

Código Nome

014177 VEICULO AUTOMOTOR 0 KM

- Veiculo 0 km, ano/modelo minimo 2024.

- Flex. 5 (cinco) portas, cor branca

- Direção elétrica.

- Minimo ae 04 (quatro) Airbags.

• Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura

- Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos

• Banco do motorista com regulagem de altura.
• Banco traseiro com encosto rebativel.

- Assistente de partida em aciive
- Ar-condicionado.

- Aviso sonoro e visual de nào utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros.
- Alarme antifurto.

- Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.

- Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, controle do rádio
e telefone no volante.

- Sistema de fixação de cadeiras para crianças “iSOFDC e Top Theter”.

- Sistema de freios A8S com “EDB" - distribuição eletrônica de f renagem.
• Trava Elétrica das portas com acionamento na chave.

- Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

- Rodas de aço aro 15’.
- Transmissão manual minimo 5 marchas.

-Motor 1.0, minimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros. 12 (doze) válvulas.
- Porta malas minimo 300 litros.

- Luz de condução diurna.

- Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses.

Unidade Quantidade

3,00

Unitário Valor

282 614,01UN 94.204,67

TOTAL 282.614,01

TOTAL GERAL = ' ' 282.614,01

h 'Yri2/nrljl\
NAIARA FERREIRA MENDES

Emissor

Emitido por: NAIARA FERREIRA MENDES, na \ersâo. 5534 d 05t)4/2024 10.46.26



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANA

SETOR DE LICITAÇÃO

MEMORANDO N° 09/2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

SETOR DE CONTABILIDADE

SETOR jurídico

GABINETE

PREZADOS:

Em atenção ao memorando n° 481/2024, da Secretaria

Municipal de Saúde, vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria informações sobre recursos e

dotações orçamentárias, objetivando a abertura de processo iicitatório para AQUISIÇÃO DE
veículos OKM primeiro EMPLACÃMENTO, novos, destinados PARA secretaria

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Após seja encaminhado este processo administrativo ao Setor

Jurídico para realização do controle prévio de legalidade, nos termos do art. 53, Lei 14.133/2021,

E, com a informação da existência de dotação orçamentária e

parecer jurídico, solicitar autorização ao senhor Prefeito Municipal para a contratação e realização do

procedimento Iicitatório.

Antecipadamente agradecemos.

Curiúva PR, 05 de abril de 2024.

\

DANIELI BARBQSA PROENÇA
Diretora de Planejamento

AV. ANTONIO CUNHA, 365 -TELEFAX (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



c-üPrefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 14/2024
*‘059

Página:l

Solicitação

Núrrero Tipo solicitante Enitido em Quantidade de itens

14 Aquisição de Material 1 05/04/2024

— Processo Gerado

Número

1

Solicitante

Cócfgo

14438-0 LUtZVANTTJILAJUZ

Norre

0/2024

Local

120 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Orgao

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Forma de pagamento
Descrição

APÓS A EMISSÃO DE EMPENHO E NF
Entrega
Loc^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo

Depósito bancário

Prazo

60 Das

Descrição;

AQUISIÇÃO DE veículos O KM PRIMEIRO EMPLACAMENTO, NOVO, DESTINADOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE

m
AÚDE .

Justificativa:

CONFORME MEM N“481/2024

Loíe
--í*.

001 Lote 001

Código Nome

014177 VEICULO AUTOMOTOR 0 KM

- Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024.

- Flex, 5 (cinco) portas, cor branca.

- Direção elétrica.

- Mínimo de 04 (quatro) Airbags.

- Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura.
- Cinto de segurança traseiros laterais e centrai de 03 pontos.

- Banco do motorista com regulagem de altura.
- Banco traseiro com encosto rebativel.

- Assistente de partida em aclive.

- Ar-condicionado.

- Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros.
- Alarme antif urto.

- Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.
- Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, controle de rádio
e telefone no volante.

- Sistema de fixação de cadeiras para crianças “ISOFIX" e "Top Tbeter".

- Sistema de freios ABS com "EDB" - distribuição eletrônica de frenagem

- Trava Elétrica das portas com acionamento na chave.

- Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcional manual ou elétrico.

- Rodas de aço aro 15’.
- Transmissãomanualmínimo5 marchas.

- Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (três) cilindros, 12 (doze) válvulas.
- Porta malas mínimo 300 litros.

- Luz de condução diurna.

- Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses.

Unidade Quantidade

3,00

Unitário

94.204,67

Valor

UN 282 614.01

m

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0004-2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4.4 90.52 48.00 VEÍCULOS DIVERSOS

00362 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O
Do Exercício

02083

3,00 282.614,01

TOJfiL 282.614,01

PS V'-:\K ^4,
:< TOT/y. GERAL 282.614,01

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
06.001.10.301.0004.2021

Cod 02083 Fonte 00362 G.Fonte E

Cod 02084 Fonte 00304 G.Fonte E

282.614,01

282.614,01

0,00

Enitido por Geraldo de Mello, na versão, 5534 d
05«4/2024 1 7 32-36



í-u.'060Prefeitura Municipal de Curiuva

Solicitação 14/2024 ^

/

Página2
/ L

/

%

Emitido por; Geraído de Metio. na versão. 5534 d
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■u006iMUNICÍPIO DE CURIÚVA
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ESTADO DO PARANÁ

AvenidaAntônioCunha, 81, Fone (43) 3545-1222,CEP 84280-000,Curiúva (PR)

http://wvvw.curiuva.pr.gov.br/ - E-mail; jurldico@curiuva.pr.gov .brUriOvA'
T'

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

CONTEXTUALIZAÇAO

Nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, a Pregoeira, ora consulente, encaminha

minuta de edital de procedimento licitatório a ser deflagrado na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. Por meio do certame, a Administração Pública

Municipal visa contratar empresa para a aquisição de veículos automotores novos, zero

Km, primeiro emplacamento em nome do município, destinados à Secretaria

Municipal de Saúde. O quantitativo e características do objeto, bem como o preço máximo

estimado para o certame estão presentes no Termo de Referência. Existe nos autos

documentação comprobatória da pesquisa de preços realizada.

e

Nesse contexto, os autos foram enviados a este Procurador Jurídico para controle prévio de

legalidade, conforme determina o art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

©
O parecer tem o objetivo de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53,1 e 11, e § 5° da Lei n° 14.133/2021. Esse controle se dá nos limites da

análise jurídica da futura contratação, não abrangendo aspectos de natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Não cabe a este Procurador Jurídico

decidir sobre o mérito das contratações entendidas como necessárias, cuja decisão pertence

ao Chefe do Poder Executivo, que a exerce por meio de juízo discricionário de oportunidade e

conveniência.

Todas as observações expostas neste parecer partem da premissa de que são verdadeiros e

exatos; os cálculos; as informações; a pesquisa de preços no mercado fornecedor; existência

de dotação orçamentária; definição do objeto no que tange à qualidade e quantidade; e
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justificativa quanto à efetiva necessidade do objeto. Não constituí tarefa deste órgão jurídico

tecer considerações sobre os documentos mencionados, exceto quando constatado erro

ou omissão grosseira do Setor responsável pela sua elaboração.

Convém destacar ainda que a presente manifestação jurídica tem o escopo de apontar

possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar aiguma providência para salvaguardar

a Administração e o erário público. Assim, parte das observações registradas neste parecer

constituem-se em recomendações e, caso a Administração opte por não as acatar,

recomenda-se que motive o ato, nos termos do art. õO, da Lei n° 9.784/1999L O

cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária

da autoridade administrativa,

descumprimento das recomendações

fundamentaçãodos atos administrativos.

©

a qual responde isoladamente no caso de

e parecer ou pela ausência de4^

Todos os aspectos eminentemente técnicos da licitação são de inteira responsabilidade dos

agentes públicos competentes, a quem Incumbe zelar pela veracidade das informações

prestadas nos documentos anexados, observar as normas legais de regência, e as

determinações do Tribuna! de Contas do Estado do Paraná, sem prejuízo de posterior exame

do órgão de Controle Interno (artigos 31, caput, e 74, da Constituição Federal; artigo 169 da

Lei no 14.133/2021).

©
DA ANALISE JURÍDICA

A Constituição Federal, em seu artigo 37, "caput', estabelece que a Administração Pública

direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade (o qual estabelece que na

lei está o fundamento e o limite das ações da administração), ãmpessoalídade (segundo o

qual devem ser evitados quaisquer favoritismos ou discriminações impertinentes),

moralidade (que exige do administrador comportamento escorreito e honesto), publicidade

(impondo que os atos e termos emanados do Poder Público sejam efetivamente expostos ao

[...] EXISTÊNCIA DA LEI FEDERAL N. 9.784/99. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AOS ES-

T_APpS_E_MyNICÍPigS. [...]" (STJ - AgRg no RMS 25979 GO 2007/0302874-8; Relator:
Ministro MARCO AURÉLIO BELLÍZZE; DJe: 16/04/2013)

I
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conhecimento de quaisquer interessados) e eficiência (o qua! obriga a Administração Pública

a realizar todos os seus atos com o objetivo de promover o bem comum, de maneira eficaz e

qualitativa, evitando esbanjamento e prejuízos ao erário e garantindo maior e melhor

rentabilidade social).

Visando à concretização desses princípios, a Constituição Federal determina que a

Administração Pública deve realizar licitação prévia para as alienações e contratações de

serviços, obras e aquisições (artigo 37, XXI, da Constituição Federal). Também deve realizar

licitação para a concessão e permissão dos serviços públicos (artigo 175, da Constituição

Federal).©

Em suma, a licitação pode ser definida como o procedimento administrativo por meio do qual

um ente público, no exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, que se

sujeitem às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem

propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração de

contrato. Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada

dentre as propostas apresentadas, aquela que demonstra ser mais vantajosa aos interesses

da administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre

outros.

© A Lei de Licitações (Lei n^ 14.133/2021) estabeleceu que a fase preparatória do processo

licitatório deve ser pautada pelo planejamento e deve compatiblIizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis

orçamentárias. Além disso, deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

Em linhas gerais, o artigo 18, incisos I a XI, da Lei 14.133/2021, estabelece as providências

e os documentos que devem instruir a fase de planejamento do procedimento licitatório, cuja

redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibiíizar-se com o piano de contratações anual
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de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do editai de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

IX ~ d motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

0

0
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) da contratação deve conter a descrição da

necessidade da contratação, com o desiderato de demonstrar o interesse público envolvido.

Também é necessário que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação pretendida peia Administração Pública.

0

O artigo 18, § 1°, da Lei n^ 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser

considerados na elaboração do ETP:

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução,

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referendais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte.

9
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que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelam.ento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e

de meíhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos

previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII do § deste artigo e,

quando nâo contemplar os demais elementos previstos no referido

parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 3° Em se tratando de estudo técnico preiiminar para contratação de obras e

serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para

a aferição dos padrões de desempeníio e qualidade almejados, a especificação

do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto

básico, dispensada a elaboração de projetos.

©

©

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e

XIII, do §10, do art. 18 transcrito acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da

referida norma. Em que pese os elementos acima sejam facultativos, deverão ser

apresentadas as devidas justificativas quando não forem contemplados.

‘>
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i

Descrição da necessidade da contratação:

A descrição da necessidade da contratação é expressamente demandada no art. 18,1 e §1°, I

da Lei n® 14.133/2021, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental

do processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração Pública pode vir a

ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se

mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de

mercado.

©

Por meio da descrição da necessidade da contratação é possível fazer uma reflexão

para extrair quais os requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria

atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais

soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as

soluções disponíveis. Além disso, é salutar que na descrição da necessidade de contratação

seja avaliado se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções

que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o cicio de

vida do objeto (artigo 11, inciso I, da Lei n^ 14.133/2021).

É certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e conveniência) das

razões do Administrador, principaímente quando prevalece a tecnicidade do assunto. O papel

do órgão jurídico é recomendar que a análise sobre a necessidade administrativa seja

efetivamente realizada, orientando os setores competentes a registrá-la nos autos, caso não o

tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou

desarrazoada.

©

No caso concreto, observa-se que consta descrição da necessidade administrativa para a

contratação.

Da compatibilidade com o plano de contratações anual:
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De acordo com o artigo 18, caput, da Lei de Licitações, as contratações públicas devem ser

compatíveis com o piano de contratações anual.

No caso concreto, a Administração registrou que a demanda está devidamente

contemplada no PCA do Município de Curiúva.

Do obieto;

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e gestão do contrato

devem levar em consideração cada um desses aspectos. Nesse ponto, o gestor deverá tomar

as cautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam àquelas

essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários,

que possam limitar a competição índevidamente.

0

A despeito da tecnêddade do assunto, aparentemente a Administração Pública

Municipal definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima; ademais, os

requisitos do art. 18, §1®, incisos IV, V e VI foram atendidos.

Conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso;
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c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com

a prevista no orçamento.

[...]

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns

critérios objetivos, descritos no artigo 40, §2°, da Lei de Licitações:

§ 2^ Ma aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão

ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em íotes;

II - 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração

de mercado.

e

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de

parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, §3°:

§ 3° O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

IIÍ - 0 processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor

exclusivo.

©

Conforme preceitua o artigo 87 do Código Civií: Sens divisíveis são os que se podem

fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do

uso a que se destinani’.

Q
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No caso concreto, 3 Administração não apresentou justificativa para o

parcelamento da contratação, de modo que o disposto no art. 18, VIII e §2°, da Lei

de Licitações não foi atendido. Constata-se que os elaboradores do ETP confundiram o

parcelamento do objeto com parcelamento do pagamento pelo objeto, de modo que o ETP

merece correção nesse ponto. Não houve manifestação alguma sobre a viabilidade da

divisão do objeto em lotes; o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,

com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os

parâmetros de qualidade; nem quanto ao dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concentração de mercado.

©

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços:

O orçamento estimado da contiatação é tratado no artigo 23 da Lei 0° 14,133/2021. Para as

compras, devem ser obse.^-vados os parâmetros previstos em seu §1°:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ i° No processo iicitatório para aquisição de bens e contratação de

ser\»iços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

! - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco

de preços em saúde disponíveis no Portai Nacional de Contratações

Públicas (PNCF);

lí - contratações similares feitas peia Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

0
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utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

§ 2^ No processo licitatório para contratação de obras e serviços de

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual

de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais

(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte

ordem:

I “ composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices de Construção Civl! (Sinapi), para as demais obras

e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela

de referência formalmiente aprovada peío Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

§ 3° Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal,

desde que não envoívam recursos da União, o valor previamente estimado da

IIl

W

j'«
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contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio

da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente

federativo.

§ 4*^ Nas contratações diretas por inexigibiíidade ou por dispensa, quando não

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3^

deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos

de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 5° No processo iidtatório para contratação de obras e serviços de engenharia

sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado

da contratação será calculado nos termos do § 2^ deste artigo, acrescido ou

não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o

anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento

sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2° deste

artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de

avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada

às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 6^ Na hipótese do § 5® deste artigo, será exigido dos licitantes ou

contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no

mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no

mencionado parágrafo.

©

©

No caso concretüf saivo melhor juízo, houvs realização de pesquisa nos termos

descritos nas normas aplicáveis.

Levantamento de Mercado:

Uma vez identificada a necessidade da contratação, a próxima etapa será buscar as soluções

que tenham o potencial de atendê-la.
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O art. 44 da Lei 14.133/2021 determina que "'Quando houver a possibilidade de compra ou

de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os

benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa”.

Portanto, a Administração deve avaliar os custos e benefícios das opções de compra e

locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis e indicar a alternativa que se

revelou mais vantajosa no caso concreto. A escolha da solução adotada deve ser

expressamente motivada nos autos do processo de licitação. É apropriado mencionar que a

alternativa mais vantajosa para a satisfação da necessidade administrativa deve considerar o

ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, inciso I, e 18, inciso VIII, da Lei nO

14.133/2021.

%

No caso concreto, não faz sentido algum cogitar-se a hipótese de locação do objeto

pretendido, devido ao fato de que os recursos são oriundos de incentivo financeiro

destinado à compra do objeto. Logo, este Procurador jurídico compreende que o setor

competente cumpriu o disposto iio art. 44 da Lei de Licitações.

Análise de irscos:

O art. 18, inciso X, da Lei 14.133/2021 estabelece que o planejamento da contratação

deverá contemplar a análise dos riscos, que consiste em identificar os principais riscos à

contratação; avaliar os riscos identificados, mensurando a probabilidade de ocorrência e do

impacto de cada risco; tratar os riscos considerados inaceitáveis, através da definição de

ações destinadas a reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou de suas

consequências.

©

Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico

destinado à Matriz tíe Riscos (art. 6^ inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o

que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja

vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação.

No caso concreto, o ETP eiabcrou análise de riscos.
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Termo de Referência

Sobre o Termo de Referencia, sua definição está previste no art. 6^ da Lei 14.133/2021:

Art. 6^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XXIil - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e eiementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modeio de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seíeção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cáícüfos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

©

Espeçiflcaniíente em relação às compras, o Termo de Referência também deve conter as

exigências do artigo 40, § P da Lei da Licitações:

5 4
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§ 1° O termo de referência deverá conter os elementos previstos no

inciso XXIII do caput do art, 6° desta Lei, além das seguintes

informações;

I - especificação do produto, preferenciaimente conforme catálogo

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II ~ indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção

e assistência técnica, quando for o caso.

§ 2^ í\la aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão

ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - 0 aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - 0 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração

de rTiercado.

§ 3^ O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

íli ' 0 processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor

exclusivo.

§ Em relação à informação de que trata o inciso IIÍ do § deste artigo,

desde que fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá

exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados

mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação

de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades.

©

15
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Especifica mente em relação aos serviços, o Termo de Referência também deve conter as

exigências do artigo 47. da Lei de Licitações:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho;

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ P Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

í - a responsabilidade técnica;

II - 0 custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da

redução de custos, com divisão do objeto em itens;

III - 0 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração

de mercado.

§ IP Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edita!

deverá definir o loca! de realização dos sen/iços, admitida a exigência de

deslocamento de técnico ao íocal da repartição ou a exigência de que o

contratado tenha unidade, de prestação de serviços em distância compatível

com as necessidades da Administração.

II

0
Importa ressaltar que, nos termos do artigo 20 da í.ei Federa! rP 14.133/2021, é vedada a

aquisição de bens e contralaçao de serviços enquadrados na categoria de luxo,

definidos no artigo 10, §2°, da Decreto Municipal n^' 2.6/2024 como o bem "que se revelar,

sob os aspectos de qualidade e preço, superior ac necessário para a execução do objeto e

satisfação das necessidades da Àdmínistraçãc municipar.

Aiém disso, é imprescindível destacar o conteúdo do art. 41 da Lei de Licitações:

Art. 41 No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a

Administração poderá excepcionaEmente;
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I - ^ndicâr ou nrSs marcas oa modelos, desde que formalmente

justificadc, nas seguf^stes hipóteses;

a) em decorrêncio da necessidade de padronizaçao do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com

plataforiTias e padrões adotados peia Administração;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um

fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do

contratante;

d) quando a descrição do objete a ser iicitado puder ser mais bem

compreendida peta Identificação de determiriada marca ou determinado modelo

aptos a servir apenas como referência;

II - exíQh íímostra ou prova de conceüto do bem íío procedimento de

pré-queiíficação s^ermanente/ns fase de julgamento das propostas ou de

iodo de vigência do contrato ou df3 ata de registro de preços,iances, ou

desde que previsto no edita! da licitação e ju^incada a necessidade de sua

cr

apresentação,

lü - vedar a co-^itratação de marca ou produto, quando, mediante

processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e

utilizados aríterloi-mente peia Administração não atendem a requisitos

indispensáveis ao pieno adimplernento da obrigação contratual;

IV - solicitar, roonvadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante,

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou

distribuidor*

Parágrafo único A exigência prevista; m «nesso 11 do caput deste artigo

restringir se-á ao ücitante provmcriamaníe vencedor quando

realãzads ar de julgamento éas propostas ou de lances.

e

No caso dos autos, a Administração não usará as faculdades que lhe são conferidas pelo

artigo 41 da Let de Licitações

Além dos aspectos tratados nos téplms seguintes, vale registrar que o

Termo de Referência ú^imndz alau:es apnmorameEitos. Contudo, devido à
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natureza do objeto a ser íscítacío (produtos de natureza comum), o Termo de

Referência existente nos autos cumpre seu mister.

Da não utilização de minuta padronizada de editai e Termo de Referência:

No caso dos autos, verifíca-se que a Administração não utilizou modeio padronizado de Termo

de Referência, editai ou de qualquer outro documento, haja vista que a Administração Pública

do Município de Curiúva ainda nãc elaborou nenhuma.

Quanto à adoção da modalidade lícitatória Pregão:

Quanto à modalidade adotada, a mesma mostra-se escorreíta, porquanto deve-se adotar o

pregão para aquisição de objetes que possuam padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos peío editat, por meio de especificações usuais de mercado

(consoante o art. 29, da Lei 14.133/2021). Do mesmo modo, o critério de

julgamento, qual seja, o de nnaior desconto, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da

Lei no 14.133/2021, cuja redação á a seguinte;

Art. 6^*^ Para os fins desta Lei, considerarn-se:

[-]

XLI ■ pregão: mucialidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sar o de menor preço ou o

de maior desconto.

©

No caso dos autos, o objete a ser contratado foi individualizado com as suas especificações

usuais de mercado. Também está devidamente indicada a quantidade a ser adquirida.

Conforme expresso na minuta dé edital, o critério objetivo escolhido para a obtenção do

melhor preço foi o de MENOR PREÇO.-O vaíor máximo aceitáveí para a contratação consta

expressamente no edita!' e, evicentemente, não p

será do tipo ''abeíto".

osHUfrá caráter sigiloso. O modo de disputa

•rv-
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DA APLICAÇAO DA LEI COi^PifcMÊNTAR FEDERAL 12:5/2006

Por força do artigo 48 da Lei Compiementar i23/2G06, a Administração Pública deverá

realizar processo iicitatórío destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte (incluindo-se as cooperativas) nos itens de contratação cujo valor

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mii reais) e, para aquisição de bens de natureza divisível,

deverá estabelecer quota de até 25% do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

0 No presente caso, pode-se inferir de que a licitação não é exclusiva às microempresas e

empresas de pequeno porte e simiiares, tendo em vista que o único lote que compõe o objeto

ultrapassa o limite de R$ 80.000,00. Tendo em vista a indivisibilidade do objeto, não há cota

reservada.

Desse modo, a LC 123/2006 foi devidamente obsei^oda.

DISPONIBILIDADE ORÇAHENTÁRIA

Salvo nos casos de registro de preços, a previsão de dotação orçamentária certificada pela

autoridade competente é indispensável, na forma do art. 167, inciso II da Constituição

Federal; no artigo 60, da Lei 4320/64 (Lei do Orçamento); e no artigo 16, §4°, inciso I, da Lei

Compiementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
0

Da análise detida dos aüto.s, veríílca-se que o Departamento de Contabilidade apenas

informou a existênda de reserva orçamentária em montante suficiente para o custeio da

despesa.

MINUTA DE EDITAL £ ANEXOS

O artigo 25 da Le: rP 14.133/2021 trata dos requisitos 3 serem observados por ocasião da

elaboração da minuta de ecíidiL tendo seu §1- expressamente autorizado a utilização de

ções em que o objeto assim perrriitir. No Município de Curiúvaminutas padronizadas, nas s: tua*.

1,9
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ainda não há minuta padronizada de etíiia! de pregão, de modo que não podería ser adotada

ao caso.

0 artigo 18, inciso IX. da Lei de ücítações estabelece que a fase preparatória deve ser

instruída com motivação circunstanciada das condições ao edita!, tais como: 1) justificativa de

exigências de quaiificação técnica, mediante Indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto; 2) justificativa de exigências de qualificação

econômico-financeira; 3) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas

técnicas, nas licitações ccm julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 4)

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.

A motivação, a justiticativa, a indícaçãõ das parcelas de maior relevância/vaior, requisitos de

qualificação econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e

participação ou não de consórcio, exigidos'pelo art. 18, Inciso IX, constam no processo.

Qualquer vedação à participação dé íritèressados na licitação, inclusive cooperativas e

consórcios, deverá ser justificada no processo. No caso concreto, observa-se que o edital

prevê restrição a participação de interessados, sob a justificativa de que as empresas

atuantes no mercado têm, sozinhas, condições de fornecer o objeto da contratação e de

suprir os requisitos do Termo de Referência, concorrendo entre si.

0
Por meio da leitura do edital, pode-se compreender que a Administração não usará nenhuma

das faculdades que lhe são contendas peío artigo 41 da Lei de Licitações.

Em anexo à minuta de edita! existe 3 minuta de Ata de Registro de Preços, destinado a

assegurar o compromisso de aquisição do objeto pelas futuras contratadas.

Da análise minucicsa da minuta de ARP, pode-se concíuír que eiã atende as exigências do

artigo 92 da Lei de

que guardam pemnência com a

ser feita.

Estão presentes em tal instrumento as cláusulas obrigatórias

natureza do objeto, de rnodo que não há nenhuma correção a

■caçoes.

20
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É importante dizer que rsáo VoíTíai uriâMsaci^s: i) ev/entuais irnpropriedades no uso da

língua portuguesa (tais como c‘"os ce ortografia, de concordância e regência verbal e

nominal); 2) improoríedades na formatação utilizada no texto; 3) falhas na numeração de

itens e subitens das minutas. A pieeoeira dt^ve aíe-ntar-se para corrigir eventuais

falhas nesse sentido antes de publicar o ed«tal

Em sequência, atendidos os requisitos tegais e procedimentais para continuidade

da contratação, c Departamento de Licitações deverá prosseguir com as seguintes

etapas, a título infarmatsvo, rfO que coubera

U
1) Publicação do editai no PMCP e de seu extrato no Diário Oficial do Município e

jornal de grande clrcuSação^

0 prazo para apresentação de p^bpostás ê íahcés/contados de data de divulgação do editai,

deve respeitar o prazo mínimo de^f

- para aquisição de hens, 8 (ofto) dias úteis,, quando utilizado critério de julgamento de

menor preço ou de maior desconto;

- para serviços comuns e obras e serviços comuns de engenhana, 10 (dez) dias úteis,

quando utilizado critério de juigarnento de menor preço ou

9 maior desconto.(Cie

2) Encerradas as fases de julgamenlo e habilitação, c- exauridos os recursos administrativos, 0

processo licitatório deverá encaminhado à autoridade superior competente para, se for 0 caso,

adjudicar o objeto e homoicgar o procedim^iito, nos termos do art. 71, Lei n®

14.133/2021.

• w '

3) Após finalização do procedimento de contratação,

responsável deverá providenciBr a PÜBLICAÇÃü E DiVULGAÇÃO, com manutenção

iJ^manente eni sítio elecrôíiico oficial da ARP/Contratos e eventuais aditivos no Portai

0 Departamento de Licitações

2 Art. 54, da Lei 14.13J/2021
,<* ..

3 Art. 55, da Lei i4.i33/202-1.

'.. V
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 20 (vinte) dias úteis (art.

94, inciso I, da Lei 14.133/2021).

Além disso, 0 Departamento de Licitações deve disponibilizar no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória que,

porventura, não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°,

da Lei no 14.133/2021.

CONCLUSÃO

m
Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se peia possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo de licitação, desde que seja cumprido o ponto resumidamente

elencado a seguir:

Não há justificativa para o parcelamento da contratação, de modo que o

disposto no art. 18, VIII e §2®, da Lei de Licitações não foi atendido.

Os elaboradores do ETP confundiram o parcelamento do objeto com

parcelamento do pagamento pelo objeto, de modo que o ETP merece

correção nesse ponto. Não houve manifestação nem suporte documental sobre

a viabilidade da divisão do objeto em lotes; o aproveitamento das

peculiaridades do mercado locai, com vistas à economicidade, sempre que

possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; nem quanto ao

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado, A depender da nova conclusão sobre esse ponto, é possível que seja

necessária a adequação do edita!.

©

Somente após o acatamento da recomendação acima descrita, ou após seu

afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei

Federal n^^ 9.784/1999, e conforme já alertado nas considerações iniciais desta

manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, sem a necessidade

de retorno para nova manifestação deste Setor Jurídico.

7'»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO EARANA

GABINETE

Curiúva, 22 de abril de 2024.MEM 18/2024 - Licitações

PREZADA SENHORA

Em atenção ao memorando n° 09/2024, do Setor de Licitação,

no qual solicita autorização para abertura de processo licitatório objetivando a

aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro emplacamento em

nome do município, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, bem como o

parecer jurídico retro, venho através deste AUTORIZAR a abertura do aludido

processo licitatório na forma da Lei.

J

NATA NAEL

MOURA DOS nata
NAEL MOURA DOS

SANTOS:605 SANTOS:60558040

58040934

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito do Município de Curiúva/PR

Assinado de forma

934
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PREFEITURA MUNICIPAE DE CURIÚVA^FOSS
ESTADO Dü PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2024

CONTRATANTE: Município de Curiúva/PR

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro

emplacamento em nome do município, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 282.614,01 (duzentos e oitenta e dois mil

seiscentos e quatorze reais e um centavos).

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.
MODO DE DISPUTA: Aberto

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

DATA DO CERTAME

Data da sessão: 07/05/2024.

Local da realização da sessão: httDs://'bll.oru.bi7 - Plataforma: BLL - Compras

INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de abril de 2024

TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às OShOOmin do dia 07 de maio de 2023

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: OQhOOmin do dia 07 de maio 2023

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

ENDEREÇOS:

Email Oficial: licilacõesrã/curiuva.pr.qov.br

Telefone: (43) 3545-8609

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
Portal de Transparência do Município: http:/7w\w«.curiuva.pr.Qov .br/index.php?sessao=b0546033683mb0

Diário Oficial do Município: http./<w\A,'vv.curiuva.pr.qov-br/in dex.Dhp?sessao=b0546Q3368d1b0

Mural das Licitações Municipais - vww.tce.Qov.br

AVENIDA ANTONIO CUNHA, 81 - TELEFONE (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

O Município de Curiúva, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico, para contratação do objeto abaixo descrito. A licitação será regida pela
Lei Federal n° 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n° 20/2022, pelo Decreto Municipal 26/2024, pela Lei
Complementar Federal n° 123/2006, bem como as suas devidas alterações e demais legislação aplicável
e condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro
emplacamento em nome do município, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

2. DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. O preço máximo global estimado deste certame está fixado em R$ 282.614,01 (duzentos e oitenta

e dois mil seiscentos e quatorze reais e um centavos), conforme tabela contida no Anexo I

2.2. A despesa decorrente da contratação ficará à conta da dotação orçamentária:

Exercido da Fonte de

recurso
Conta da despesa Funcional programática Natureza da Despesa

despesg

2024 02083 10.301.0004-2021 4.4.90.52.48.00 00362

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS3.

3.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicação da Lei

n° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: através do e-mail: iicitáCQesíâjcüriuva.pr.qov. br. por petição dirigida ou protocolada para
0 endereço: Avenida Antonio Cunha, 81, Centro, Curiúva/PR, ou encaminhados preferencialmente em

campo próprio do sistema BLL.

3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

a) A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

AVENIDA ANTONIO CUNHA. - TELEFONE (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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4. DO CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão todos os interessados que estiverem previamente credenciados

em qualquer empresa associada á Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.orq.br

A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL -■ Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no REGULAMENTO DO

SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES, disponível no https://bll.org. br/, para acesso ao sistema e

operacionalização.

Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou petos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou

através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

5. DA PARTICIPAÇAO

Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos..

É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas:

a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja

promovida a reabilitação;

c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n'^ 6.404/1976,

concorrendo entre si;

e) pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, R1“ TELEFONE (43y3'545-86To'- "CE>T4^^^ - CURÍÜVA - PR
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f) que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área

encarregada da licitação, em face da vedação estabelecida pela Resolução n° 229/16 do Conselho

Nacional de Justiça;

g) cooperativas e empresas reunidas em consórcio.

6.2.1. O impedimento de que tratam as letras "a" e “b” do item acima será também aplicado à licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de buiiar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização frauduíenta da personalidade jurídica da licitante.

6.2.2. O impedimento que trata a alinea "g” é devido pois as empresas atuantes no mercado têm,
sozinhas, condições de fornecer o objeto da contratação e de suprir os requisitos do Termo de
Referência, concorrendo entre si.

Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão
assegurados os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas

físicas que assim se identificarem no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva

da licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ V ao 3°, do art. 4°, da Lei n°
14.133/2021.

5.3.

5.4.

A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo

item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

a)

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL6.

6.1. A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo

previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital,

a) A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição

que induza o julgamento a ter mais de um resultado,

b) A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para

abertura das propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou

desistência da proposta.

6.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

AVENIDA ANTONIO CUNHA, 81 - TELEFONE (43) 3545-8600 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



^ ut/089
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANA

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo ücitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.3.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que6.4.

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.5. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) valor unitário e total do item;

b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do edital que contenha as suas especificações;

c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço;

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para6.7.

contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

contratação, bem como todas as demais obrigações previstas no termo de referência (Anexo I);

Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

estipulada para a abertura do certame.

6.8.

6.9.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequivel ou que não

esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário levado a efeito na fase de aceitação.

7.

7.1.

7.2.

a)

b)

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.
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8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

0 lance deverá ser ofertado pelo valor do item do lote.

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Editai.

8.2.

8.3.

A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado8.4.

pelo sistema.

O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$50,00 (cinquenta reais) sobre o valor

unitário do item.

8.5.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO.

A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente

previsto.

8.6.

8.7.

a)

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

b)

c)

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais

colocações, sendo as licitantes convocadas para apresentarem lances intermediários.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado por primeiro.

Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste editai e da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.11. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando

possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

d)

8,8.

8.9.
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a) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato peio Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno8.12.

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federai, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior poite, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.13. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

a)

b)

c)

d)

a)

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento,

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições9.3.

do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição.

A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo9.4.

definido para a contratação deverá readequá-la, sob pena de desclassificação.
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Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Não havendo vencedor para o grupo/item de cota reservada, o objeto poderá ser negociado com

0 vencedor do respectivo grupo/item de concorrência geral ou, diante de sua recusa, com as licitantes

remanescentes deste grupo/item, desde que pratiquem o valor do arrematante.

Se a licitante for vencedora do grupo/item reservado e do grupo/item correspondente à

concorrência geral, prevalecerá o menor preço ofertado ou negociado.

9.5.

9.6.

9.7.

10. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

O Pregoeiro solicitará à arrematante que envie, até as 12.00h (doze horas) do dia útil seguinte ao10.1.

da convocação, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares previstos neste edital.

E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido.

10.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos

complementares:

proposta assinada, contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do

a)

a)

Anexo l;

b) documentação de habilitação, conforme item 13.

10.3. O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta

cadastral da empresa:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://w\AAA/.portaitransparencia.qov.br/sancoes/ceis ):

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

c) Cadastro restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, TCE/PR

fhttps:/7servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipaÍ/ail/Consuitarlmpedidos.aspx).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócioa)

majoritário.

b) Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

c)
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Dentro do prazo fixado no item 11.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de10.5.

insuficiências ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de

habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante

justificativa, em virtude da complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação.

Em sede de diligência somente e possive! a aceitação de novos documentos quando;

a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e

que se refiram a fato já existente à época da abertura do certame;

b) destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

11.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço do lote.

Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo,

prevalecerão os de menor valor.

11.2. No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação.

11.3. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da

licitante que ela seja demonstrada.

a)

O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de11.4.

pessoal deste município ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões,

indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos

sobre os quais recai a dúvida.

11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame;

b) contiver vícios insanáveis;

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

d) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

12.5.1. O agente de contratação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá realizar diligências

para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que eia seja demonstrada.

11.6. No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente

até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que

sejam obtidas melhores condições.
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12. DA HABILITAÇAO

12.1. Para habilitação da licitante é necessária a documentação de; a) habilitação jurídica; b)

regularidade fiscal, social e trabalhista; c) qualificação económico-financeira; d) qualificação técnica.

12.2. Documentos relativos à habilitação iuridica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12.3. Documentos reiativos às habilitações fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);

b) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS);

c) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributános Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro
de 2014;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, expedida
pelo órgão competente;

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipai do domicilio ou sede da licitante,

expedida pelo órgão competente:

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipai, relativo á sede do proponente, pertinente

ao seu ramo de atividaoe e compatível com o objeto contratual

12.4. Documentos relativos á qualificação económico-financeira:
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a) Certidão negativa de feitos sobre faiência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso

0 documento não consigne prazo de validade;

13.7. Declaração Unificada conforme Anexo lí

12.5. Nos casos de licitação fracassada, inclusive quanto ao respectivo grupo/item espelho, o

Pregoeiro poderá conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas,

corrigidas das causas que levaram à sua desclassificação/inabili tação.

12.6. Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na

data da primeira sessão.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

13.1. Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema

wvw.bll.org.br para a participação do certame.

14.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica e no caso daqueles documentos que pela própria naturezaforem emitidos somente

em nome da matriz (FALÊNCIA - FEDERAL - FGTS - TRABALHISTA),

13.2. Na hipótese de restrição relacionada à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa ou
empresa de pequeno porte será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que

a arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual periodo, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo

órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição.

Consideradas cumpridas todas as exigências do editai pela arrematante, o Pregoeiro a
declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar a licitação.

Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

13.6.

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia.

13.3.

13.4.

13.5.

O Pregoeiro poderá sanar eiros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, dos

14. DOS RECURSOS

14.1.

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133. de

2021.

14.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob
pena de preclusão.
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15.2.1. As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema vww.bil.org,br.

15.2.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a14.3.

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,14.4.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente14.5.

adjudicará o objeto e homologará o procedimento iicitatório.

14.6. Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para

adjudicar o objeto e homologar a licitação.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES15.

Comete infraçao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no15.1.

art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que

prevê 0 Capítulo ll-B do Título XI do Código Penal.

15.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos â Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudi catário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

15.4. As sanções estão previstas no contrato:

Caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edita! e no Contrato, apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retai-damento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidòneo ou
cometer fraude fiscal de alem de ter o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Federal n° Lei n° 14.133, de 2021 e . se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:

a) multa moratória de 5.0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigíve! juntamente

com 0 cumprimento da obrigação. A iTiuita incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em

relação a data prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total

do Contrato, independentemente de ler causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal;

a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento

de quaisquer de suas ciausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alíneas ''a" e "c");
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a.2) A INEXECUCÃQ TOTAL DO OBJETO ENSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% ftrinta por

cento) DO VALOR TOTAL DESCRITO NO CONTRATO, se injustificadament e desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão total, ou cancelamento

b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria

municipalidade; e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021.

15.5. As muitas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu

ato punível venha acarretar ao Município.

15.6. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer.

15.7. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através

documentos emitidos pela municipalidade.

15.8. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

15.9. A penalidade de multa será aplicada de oficio ou por provocação, pelo responsável da Secretaria

solicitadora do objeto.

15.10. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir o percentual da muita a ser aplicada.

15.11. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil).

16. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

O pagamento será efetuado mensalmente, em ate 30 dias a contar da prestação do serviço de16.1.

do recebimento da referida nota fiscal.

Nenhum pagamento será efetuado, à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer16.2.

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso

gere direito a qualquer compensação

12.2.1.Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a

partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do
bem.

12.2.2. Em se tratando de notas flscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota

devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.
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Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-16.3.

base vinculada à data do orçamento estimado.

Após 0 iterregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pela16.4.

Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

16.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa a ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

17. DA LEI ANTICORRUPÇAO

As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal n°17.1.

12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período

contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos

legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou

indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou

decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o

estabelecido na Lei Anticorrupção. A despesa resultante deste procedimento licitatório correrá a conta da

seguinte dotação orçamentária:

18. DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

18.1.

Normativa da Receita Federal, n° 1.234/2012, alterada pela IN 2145/2023, o município deve passar a

reter o IRRF ~ Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e

prestação serviços a partif da competência de agosto de 2023, sendo assim todos os fornecedores de

bens e serviços que transacionam com o município de Curiúva deverão atender as exigências do

Decreto Municipal n° 113/2023, conforme a tabela do Anexo 1 da INRF 1.234/2012 .

De acordo com tema 1130 do Supremo Tribunal Federal, e, determinação da Instrução

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o

tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei n°

13.709/2018 (Lei Gerai de Proteção de Dados), a Lei n"^ 12.527/2011 e o princípio constitucional da

publicidade.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário aníeriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

19.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
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19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação.

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e no contrato exclui-se o dia do início e

inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei r\° 14.133/2021.

19.8. 0 desatendiinento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.10. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO ! - Termo de Referência

a.1) Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

b) ANEXO II - Declaração Unificada Cumprimento de Exigências Legais

c) ANEXO III - Minuta do Contrato

d) ANEXO IV - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bll

19.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro da Comarca de Curiúva/PR.

Curiúva, 23 de abril de 2024.

NATA NAEL

MOURA DOS digital por NATA

5ANTOS;6055

8040934

Assinado de forma

LUCIANA MARILIA Assinado de forma
DA digital por LUCIANA

COSTA:20016102 MARILIADA
COSTA:20016102894

NAEL MOURA DOS

SANTOS:60558040

934
894

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LUCIANA MARILIA DA COSTA

Pregoeíra
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONlCO N° 05/2024

OBJETO: Aquisição de aquisição de veículos automotores novos, zero Km, primeiro emplacamento em

nome do município, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com as características e especificações
descritas abaixo:

LÕTE I DESCRIÇÃO PRODUTO QTD VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO (R$)

VALOR

MÁXIMO

TOTAL (R$)
Veiculo 0 km, ano/modeio mínimo 2024.

- Flex, 5 (cinco) portas, cor branca.

- Direção elétrica.

- Mímmo de 04 (quatro) Airbags.

- Cinto de segurança do motorista com ajuste de
altura.

- Cinto de segurança traseiros laterais e centrai

de 03 pontos.

- Banco do motorista com reguíagem de altura.
- Banco traseiro com encosto rebatívei.

- Assistente de partida em active.
- Ar-condicionado.

- Aviso sonoro e visual de não utilização'dos

cintos de segurança para todos os passageiros,
- Alarme anlifurto.

- Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.

- Computador de bordo, controle eletrônico de

estabilidade e controle de tração, controle de
rádio e telefone no volante.

- Sistema de fixação de cadeiras para crianças
“iSOFIX” e “Top Theter".

- Sistema de freios ABS' com “EOB" -

distribuição eletrônica de frenagern.

- Trava Elétrica das porias com acionamento na
chave.

- Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros

opcional manuai ou elétrico.

!

I

01 03 94.204,67 282.610,01
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- Rodas de aço aro 15'.

- Transmissão manual mínimo 5 marchas.

- Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv

(álcool), 3 (três) cilindros. 12 (doze) válvulas.
- Porta malas mínimo 300 litros.

- Luz de condução diurna.

- Garantia mínima de 24 (vinte e quatro),meses.

VÂLÕRTÒTÃi^ 282.610,01

Condições de pagamento: conforme o edital

Prazo de entrega: 6G (sessenta) dias

Validade de proposta: mínimo 60 (sessenta) dias

Garantia mínima: 24 (vinte e quatro) meses

Assinatura do(s) Proponente(s)
Carimbo da firma

CNPJ

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. "1 TELEFONE (43) 3545T'300 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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TERMO DE REFERENCIA

1. SECRETARIA SOLICITANTE

1.1 Secretaria Municipal de Saúde.

2. OBJETO - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e

da Lei n.14.133/2021).

O presente termo de referência tem por objeto determinar as condições da futura

aquisição de veículos 0 km para suprir as necessidades da Secretaria Municipal De Saúde.

KMI

2.1.

2.2 A

estimativa de quantidade tora estabelecida com base na necessidade de renovação de frota,

bem como equivalente ao disposto na Resolução n° 858/2022 - SESA, que estabeleceu a

quantidade de veículos a serem adquiridos com o incentivo vinculado.

2.3. O veículo deve conter os mínimos requisitos:

- Veículo 0 km, ano/modelo mínimo 2024.

- Flex, 5 (cinco) portas, cor branca,

- Direção elétrica.

- Mínimo de 04 (quatro) Airbags,

- Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura.

- Cinto de segurança traseiros laterais e central de 03 pontos.

- Banco do motorista com regulagem ae altura.
- Banco traseiro com encosto rebalívél.

- Assistente de partida em aclive.
- Ar-condicionado.

- Aviso sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança para todos os passageiros.
- Alarme antifurto.

- Conjunto de 4 (quatro) alto falantes.

- Computador de bordo, controle eletrônico de estabilidade e controle de tração, controle de
rádio e telefone no volante.

- Sistema de fixação de cadeiras para crianças "ISOFfX” e “Top Theter”.

- Sistema de freios ABS com "EOB" - distribuição eletrônica de frenagem.
- Trava Elétrica das portas com acionamento na chave.

- Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiros opcionalmanualou elétrico.

- Rodas de aço aro 15’.
- Transmissão manual mínimo 5 marchas.

- Motor 1.0, mínimo 77cv (gasolina) e 80cv (álcool), 3 (trés) cilindros. 12 (doze) válvulas.
- Porta malas mínimo 300 litros.

- Luz de condução diurna.

- Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses.

2.4. A consulta dos valores foi.realizada através de pesquisa de preço, onde também incluiu

empresas especializadas da região.

AVENIDA ANTONiO CUNHA, ELEFÜNE (43) TM.WG00 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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PROPOSTA "TPROTOSTAITEM PROPOSTA ; PROPOSTA i PROPOSTA

0401 02 03 05

Veículo

Okm

R$105.665,00 R$88.890.00 R$93.550,00 ; R$92.028,45 R$90.889.92

Valor estimado UNITÁRIO R$94.204.67

Valor estimado GLOBAL R$282.614.02

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A Secretaria Municipal de Saúde possui a necessidade de novos veículos, devido a alta

demanda de consultas e procedimentos em outros municípios. É imprescindível a renovação
da frota, porquanto há necessidade de revisões periódicas nos veículos da Secretária de

Saúde.

3.1.1. A Secretaria Municipal de Saude recebeu Incentivo Financeiro de investimento para o

transporte Sanitário, para a aquisição de 03 (três) veicuios 0 km, através das Resoluções
858/2022 e 769/2019.

A aquisição de novos veículos é fundamental para garantir a locomoção segura e
eficiente dos usuários atendidos nas unidades de saude.

3.2.1.

3.2.

O transporte sanitário eletivo é aqueie destinado ao deslocamento programado de

pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem

urgência, em situações, previsíveis de atenção programada, no próprio município e em outros
municípiosde referênciaem alendimenioeiti saúde. ,

4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante dc Estudo Técnico Preliminar.

4.2. A aquisição dos veículos será realizada medianie licitação na modalidade PREGÃO, em

sua forma ELETRÔNÍCA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. O objeto do contrato deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da

data de recebimento da respectiva nota de empenho.

5.2. É de responsabilidade da r;ontratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,

frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.3. A entrega do objeto é de irúeira responsabilidade da contratada, que deverá dispor de
pessoal para o descarregamenio, arcando com todos os custos na contratação de pessoal
para auxiliar no processo.

5.4. O objeto poderá ser rejeitado, cjuando ern Jesacoido corn as especificações constantes

no Termo de Referência e na pi oposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.5. O objeto do contraio sera recebiuc

AVENIDAANTÒNÍOCUNHA. 8 í r'LEFONE,(43) 3545-8600 CEP 84280-000 - CURIUVA-PRI
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a) provisoriamente, de forma surnãiia, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências

contratuais;

b) definitivamente, por Gestor e Fiscal do contrato, abaixo designados, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.6. Os veículos serão licenciados e o primeiro emplacamento em nome do Município de

Curiúva/PR.

5.7. A entrega devera ser feita no seguinte endereço; Rua Alberto Martins Borges, n° 262,

Centro, Curiúva/PR - CEP 84280-000.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor, efetuando os

pagamentos de acordo com o edital.

6.2. Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao local da entrega, desde que observadas

as normas de segurança.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Entregar o Objeto de acordo ccm as especificações exigidas no Editai e em consonância

com a proposta respectiva, bem ' cdrnb, cumprir b prazo de entrega e as quantidades

constantes do Contraio, responsabiiizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste instrumento Ainda, executar o

objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo

com as especificações e termos mencionados na proposta.

7.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os objetos

que estiverem em desacordo coo) as especificações constantes deste instrumento.

7.3. Substituir, no prazo de 1ü (dez) dias e sem ônus para a Administração Municipal o

objeto devolvido em razão ae divergências entre o objeto entregue e as especificações

contidas neste instrumento, sujeitando-se,. ainda, às sanções cabíveis.

7.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atender proníamente, beih como dar ciência a Administração

Municipal, imediatainente e por escnio, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do contrato.

7.5. Prover todos os meios necessanos a garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

7.6. Comunicar, irnediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.

7.7. Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou

omissão de fiscalização de sua parle,.per ^quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o

fornecedor adotar iodas as medidas pi^venüvas, com fiei observância às exigências das

autoridades competentes e às disposições íegais vigentes.
7.8. Manter,, durante a vigência,do conlralo, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital.

7.9. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do Objeto, inclusive

frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino.

7.10. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos

e informações acerca do fornecimento a ser executado, fornecendo toda e qualquer

orientação que possa ser dada para aeotripanhamenlo e apreciação.

AVENIDA ANT ÔNIO^CUNHA ilLEFONE (43) 3000 CEP 84280-000 - CURIUVA-PR



-ü* -J 05PREFEITURA MUNICIPAL DE CURÍUVA

l->, TADO DO PAKANA

7.11. Quando necessário, disponibilizar profissional(is) íécnlco(5) devidamente credenciado(s)

que será{ão) respon3ávei(is) pelo cumprimento do objeto desta licitação e serão o(s)

elemento(s) de contato com esta municipaiidade.

7.12. Fornecer peças e serviços de assistência .técnica dentro do piazo de garantia, a contar

da data da emissão da Nota Fiscal.- Q termo de garantia deverá vir em português com

informações do veículo, e locais credenciados para execução de serviços de garantia. Caso o

veículo necessite, por algum rnotivo,. se deslocar para um local de serviços de garantia e o

mesmo não se encontrar-em situação de iu rodando, fica a cargo do fornecedor o transporte

do veículo até o locai de serviço. Aíém disso, se o serviço de garantia durar mais de 10 (dez)

dias 0 contratada deverá enviar outro veículo no lugar com igual condição, ou melhor.
7.13. Fornecer marca, fabricante, modelos, folhetos técnicos ou catálogos dos produtos

ofertados, onde deverá constar as características, permitindo a consistente avaliação dos
itens.

7,14. Informar na nota fiscal o número cio item, prazo de garantia e informações do veículo,

número do pregão e do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatóno, em nenhuma hipótese.

9. DO CONTROLE E *=^l3CALiZAÇ.ÃO OA EXECUÇÃO .F GESTOR
9.1. Nos teimos do art.igo 117, da.Lei de Licitações, a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada poí um físcai' do contrato, representante da Administração

especialmente designado.

9.2. O fiscal do. coiitialo anotará,em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

9.3. O fiscal do contrato infoímará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9.4. Os servidores municipais designados como Gestor e Fiscal de contrato são os seguintes:

GESTOP D£ CONTRATO: Douglas Deifino

FISCAL DE CONTRATO: Roberval da Siiva Prestes.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efeiucido em aíê.30 (tnnta) dius após a entrega do objeto e emissão

da referida nota fiscaj.: •

:' *'

10.2. Nenhum pagamento será eieiuado a conuatrada enquanto pendente de liquidação em

qualquer obrigação que !he renha sido , inippsta.. em decorrência de penalidade ou

inadimpiemento. sem que isso gere direito a.qualquer compensação. 10.3. Sendo constatada

AVENIDA ANTCÍÍO CÜNHÃ. Íl -" íEí.ErONE CEP 04260-000 - CURIUVA-PR
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irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir da devida

correção, quer esta seja efetuada por reparação, complenientação ou substituição do bem.

10.4. Em se tratando de notas íiscais/faturas que apresentarein incorreções, estas serão

devolvidas à contratada e seu vencimento ocoírerá em 30 (trinta) dias após a data da

apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.

11. DO REAJUSTE

11.1 Os preços apresentados pelo fornecedor no presente contrato, não serão reajustados.

12. DAS SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei tT" 14,133, de 2021.

12.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não

interfere no seguimento regular rios processos adrninistrativüs específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Arimínistiação resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o coritiaditório e a ampla defesa ao tornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei iP 14.133, de 2021, e subsidiafiamente na Lei

9.784, de 1999. ■

12.4. As sanções estão previstas no conii ato:

12.4.1. Caso o(s) tonTeoedor(es) descurnpram o disposto rio-editai e no Contrato, apresentar
documentação falsa-exigida para o ceríafíte, ensejar c retardamento ou não cumprir com a
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidòneu ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do

Contrato, sem prejuízo iras sanções previstas na Lei Federal n'’ 8.666/93, se sujeita às
seguintes penalidades, garaniída a prévia defesa, a) muita moratória de 5,0% (cinco por

cento) do valor do contrato nos casos ae mora, exigívei joníamente com o cumprimento da
obrigação. A multa incidirá a cada novo periodo de 3ü (trinta) dia.s de atraso em relação a
data prevista para o fornecimento, até o íimite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total
do Contrato, independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública
Municipal;

a.1) multa compensatói ia de 20%. (vinte; por cento) sobre o valor total do contrato, pelo

descumprimento de quaisquer de suas dausuías, excetp no caso de atraso na execução do
objeto sobre o vaior.co fomecirnenip náC; realizado (alíneas “a ' e ' c”);- a.2) A INEXECUÇÃO
TOTAL DO OBJETO EMSEJARÁ MLípTA.COMPENSATÓRIA DE 30% (trinta por cento) DO
VALOR TOTAL DESCRI fO NO CQNTJ/-AIOrSe.iriiUbtmíX3damerite desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão íoía!, ou canceiamerfía

b) Suspensão do dirofío de licfíui e de cçnuatar com u :V1unicipio pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, dependendo .da natureza e.gravidane da

interesse da própria municipalidade; e.

c) Declaração de iiiidoneidade para kçíiar.e contralar, nos termos do artigo 156. IV, da Lei
14.133/2021.

íüila, consideradas as circunstâncias e

..j.
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12.4.2. As multas previstas náo tem caraler compefísatório, porém, moratório, e

consequentemente o pagamento deiaíi não exirne a detentora da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu, ato puniveí venha acarretar ao Município.

12.4.3. As penalidades acima mencígnadas não excíuern quaisquer-outras previstas em Lei,

nem o direito que assiste o Município de ressarcir-se das peidas e danos que vier a sofrer.

12.4.4. Os valores básicos das multas a serem, cobradas pelo Município serão cobrados

através documentos emitidos pela municipalidade.

12.4.5. G valor da muita aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração
Municipal e. caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de.acordo com a legislação
em vigor^

12.4.6. A penalidade ^e,muita será aplicada .de ofício ou por provocação, pelo responsável da

Secretaria soiicitadora do objeto.

12.4.7. A pena de muita será aplicada cumuíativarneníe com as demais sanções previstas

neste Editai, cabendo ao MUNIC!í-dO. em voce de menor gravidade dc fato e mediante

motivação da autoridade supericr, reduzir o percernuai da multa a sar aplicada.
12.4.8. A mora no cumprimento de oorigaçoec contratuais independe de notificação da

contratada (aplicação do princípio dtes intetpellat pro hornine, previsto no art. 397 do Código
Civil).

8. DA ADEQUAÇÀC CRÇAftflEN Í ÁHfA ’

8,1. As despesas decorreníes da presente, contratação . correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento SESA 858/2022, Fonte 00304.

CunOv-H, 04 dtí abril de 2024

Lutz Vantuii Ajuz

Sscreíário Municipal oe Saúde

\

Bremia Assunção cia Silva

, Seçreíany
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ANEXO it - ÜEClAKAÇüEG - CüiViPkiWiENTO OE EXIGÊNCIAS LEGAIS

Pregào n“ 01/2024

A empresa [nome da empresaj, inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], com

telefone [xxx], endereço de e- maii [xxxj, por rneio de seu representante iegai [nome completo do sócio,

administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara:

Estar ciente de todas as informações, e das condições tocais.parajv cumprimento das obrigações objeto da1.

licitação:

2. Estar ciente e concordar com as condições contidas no^Ediiale seus anexos;

3. que a empresa é idônea e atende a iodos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei
Federa! n.° 14.133/2021,

4. que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1*^ do art. 9° e nas disposições dos incisos e parágrafos do

art. 14, ambos da Lei Federal n.° V*.133/2Ü21, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente:
5. que cumpre com todos os requisícos de habiiiiaçâo definidos neste Editai;

6. cumprir as exigências de reserva dc c.argos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras nourtas especuicas,

7. que a proposta proTocoiada está em coníomudaae com as exigências editalíciaG. foi elaborada de forma

independente; . , ■ '• . i

8. que a proposta protocolada eompreer-.dema tníegraiida^ie osauswsTísra atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federai, nas leis !;ábí>!iii5tas; nas rWrhas ihfralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustarnento de ccnduía vigentes na data de entrega das propostas.
9. Fará prova de todas .aS'informações ueoiai adas nsste processo ücííaíório, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar á documeníaçao originai, quando a'rnesma for solicitada pelo Agente de
Contratação, no prazo que o mesmo estipulai;
10. Para fins'do disposto no inciso Vi do ad, da Lei Federai n,“ 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7° da

Constituição Federai, nau emorega menor de. dezoFo anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos. Caso eir.pregue n.énor, a pãiTr de 14 ancs - na condição de aprendiz -
deverá fazer a ressalva)'
11. Que atesta, no qúa for apiicávbt. o atendimento à política púbiica ambientai de licitação sustentável, em

especial que se respon.sabiüzo inlegralmer.te L.oni a íogistica reversa,des produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporçãu que fornecerem aô póder público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final, ambientalmente adequada.

Desta íormá, 0 declaranie esta çieníp.que responderá oeia veracidade das informações prestadas, na
forma da ler. ' '. ,

•Dt.

Locai edàía

■' x.XXXXXX.XXXXXX

r<epíesei.i(ante lega-
>^x:kxx.xxx-xx

. t.

Esta declaração dever.a.soí ernit-cla em papel í.-rrtbis-cu üa empre; proponente e çom 0 número do CNPJ.

AVENIDA ANfÒNÍÕ CUNHA, (43) .G bdêQ - CEP54280-000 CURIDVA-PR'■i
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ANEXO iil

MINUTA DE CONTRATO N. XX/2024

Os signatários deste insíritmenio, ;ie um lado o MUNiCiPlO DE CÜRiÚVA, pessoa jurídica de direito
púbiico inteino, inscrito no CNPJ sob o n."' 76.167725/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, em pleno esíercícío de mandato e funções. NATA NAEL MOURA DOS SANTOS, brasileiro,

portador da cédula de identidade corn o RG sob o n/^,4786.2S6-7 PR e o CPF sob o n.° 605.580.409-34,

residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Presidente Castelo Branco, 252, com fundamento na Lei

Federa! n.*’ 14.133/2021, e processo Licitatóiio decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade

Pregão Eletrônico n° 05/2024, neste ato':áe'nomrnac:o'simplesmen te Contratante, e de outro lado a

empresa XXXXXXXX., pessoa jurídica de diretto privado com:sede XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.°

XXXXXXX, neste ato representado pelo XXJ^XXXXXX, portador da cédula de identidade com o RG sob o

n.° XXXXXXX e CPF sob o n.° XXXXXXXXX, neste ato denominado simplesmente Contratada, achando-

se justo e contratados mediante as ciáusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO 08JÊTO
• 7

1.1. O presente contrata tem por objeto à'aquisição de veículos automotores novos, zero Km
•"i* T-; V -

..

primeiro emplacamento eni nome do iriunicíViOAJestinados: à Secretaria Municipal de Saúde.

LOTE DESCRIÇAÕPRODIÍTÕ [ QTD VALOR

MÁXIMO

j UNITÁRIO (R$)

VALOR

MÁXIMO

TOTAL (R$)1

Veiculo 0 km, ano/niodelo minírne 2024.

- Fiex, 5 (cinco) poitas, cor branca.

- Direção elétrioa.

- Mínimo de 04 (quatro) Airbags.

- Cinto de seguiança do móiorisle corn ajcsíe de
altura.

- Cinto de .segurança traseiros iaterais e central

de 03 pontos. .

- Banco do motorista com legulaoerr; de altura. \
- Banco traseiro com encosto febativei..

- Assistente de'paftida em acíive. ■

-Ar-condicionaoo'.- ■' ' " j
- Aviso sonoro e visua! de nao utilização dos j
cintos de segurança para iodos os passsgeiros. ;
- Alarme antifurlo. i

- Conjuntó de '4 (qu3tro)aiío ralamos."' ■ |

- Cortiputador de bordo; cofttroie;-^eííônÍoõ‘de^ ' '' * j
esíabilidarfe e cõntroie de tração, controle de i
rádio e telefone ncvoíanle !
- Sistema de íixaeào de cedefroo-pEíO cuanças i

'‘ISOFire ^opThetér.^ ^

I •

f

I

I
i
I

1

01 ^J3 XXX XXX

!

I

i /
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- Sistema de freios ABG <:orr! EDB" -

distribuição eletrônica de ironagem.

- irava Elétrica das portas com acionamento na

chave.

- Vidro elétrico, nas portai dianíejras 'e traseiros j

opcional rnanuaixjíi etéírico.'.^-'-^

-Rodas de aço aro 15'. i

- Transmissão manual mínimo 5 marchas. j
- Motor t.O, -miniiTio 77c\''(pasctinaV ;e .80cv j

(ájcool)v 3 (Irês; cilindros. 12 (doze) valvuias. j
- Porta malas mínimo:300 iitrôs.': Ç-, 1

- Luz de condução diurna. '

- Garantia rninima de 24 (vinte e quatro) meses. |
'mORtOTAL

I

I

l

I

I

I
I

i

iI

XXX

CLAUSULA SEGUNDA. 00 KORNECIWENTO
r • • • 1'

oeiò presente instrumento, á CONTRATADA, sob o2.1. Em.razão da acêiíbçâüide sua .prooost

regime.de sua exclusiva'msponsabilidaíjéToffngátse^aToniec^ ao CONTRATANTÈ os objetos

a 0

conforme descritos em sua proposta de preços, dos itens, quatiüdades e preços, homologados pelo

Prefeito Municipal, coníoirne c Editai dc Pregão Eletrônico n° 05/2024 e Anexo I.

2.2. A Administração Municipal fará a aquisíção mediante a corivocaçào do fornecedor para, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, dar ciência à ÂuiorizaçãGde Fornecimenio.

2.3. Se 0 fornecedor recusar-se a assinar o Contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, icspeitadcs as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado.

2.4. O objeto da presente licitação devera^sei;.entregue em, no ináxinio, 60 (sessenta) dias, na sede do

município.

CLAUSULA TERCEIRA: DG PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

pagará

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXX'aXXXx, conforme os objetos, quantidades e preços,

constantes da proposta da proponeme, hohiologádbs pelo Prefeito Municipal, de acordo com a

necessidade do Contraiantcv apôs 30 tí.la3.da sua entrega e da apresentação da respectiva nota
fiscal.

3.1 O Contratante Contratada, valor R$a 0

i .

3.1.1. O pagamento so será retalizado após a conferência.de todas as certidões que foram

apresentadas no certame, caso aja alguma, irjeguiaridade o pagamento será suspenso ate que a

empresa regularize a-s4uaçâo, . .

3.2. Nenhum, pagamento sei a efetuada á .Contratada enquanip pendente de liquidação em qualquer

obrigação que lhe lenha sido imposta, erirEiqc^iiiréncia de penalidade ou inadimplemento, sem que

isso gere direito a qualquer compensação. . ,
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3.3. Sendo constatada ineyjlaiidade nos serviços prestados, o prazo para pagamento será contado

a partir da devida correção.

3.4. Em se tratando de notas fiscais/faíuras qoe apresentarem incorreções, estas serão devolvidas

à Contratada e seu vencimento ocoírçrá,em*30 (trinlúj dias após a data da apresentação da nota

devidamente corrigida, ainda que seja por carta de correção.

CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura., podendo ser

prorrogado, nos termos da Lei federai 14,133/21, desde que respeite à vigência dos respectivos

créditos orçamentários.

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRiGACõt.S CAS PARTES

5.1. Constituem obrigações DA ADMINÍSTRaÇÃO MUNíCIPAL

5.1.1. Receber o objeto no iocul, prazo a nas condições estabelecidas no termo de referência, no

editai de licitação e seus ânexQs,.t:-e>n como,proposta:

5.1.2. Exigir o cuínpritnento de iodas ás'bbrigaçôes assumidas pelo contratado no termo de
referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

5.1.3. Verificar miriuciosamênte, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do terino de referência, do edital de licitação e
seus anexos, bem corno da proposta, para de aceitação e, após, para o recebimento definitivo:

5.1.4. Comunicar ao contratado, por êscnto, as imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas,
fixando prazo para a sua ccrreção;

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações ac contratado, por intermédio de
comissão ou servidor especiaímente designado;

5.1.6. Efetuar o pagamsnio ao Gcntíciíaoo no valor correspondenie ao eletivo fornecimento do

objeto ou à efetiva execução do seiviço ou etapa do seiviço, no prazo e forma estabelecidos no
termo de referência, no editai de licitação e seus anexos e no contrato,

5.1.7. Efetuar as retenções Iribuíártas devkias sobro o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

5.1.8. Emitir decisãc sobre as soiicitãçõos o reclamações relacionadas á execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamentê kijpeftinentes. metámeriíe proteiatórios ou de nenhum
interesseparã â boaexecüção'docontrato,' ' ' ■'' '

5.1.9. Ressarcir o ccníraíaoo, nos casos do'extinção üe contíato pbr culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos'refíLiarmeiite comprovados que houver sofrido, além de devolver a

garantia, quando houver, e eíetuai os pagamenlos devidos peía execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de‘eventual dosinobiifiação;

AVENIDA AMTONIO.CUNHa TaHrONEf43)3PX'S * CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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5.1.10. Adotar proviri.incias iiacessáíias para a aDuraoão das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, oara a apuração dos ilícitos de sua

competência. . . ..

5.2,1. Constituem obrigações DACOmTRATADA

5.2.1. Entregar o Objeto’de acòido com as especificações exigidas no Editai e em consonância com a

proposta respectiva, bem corno cumprir o orazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato,

responsabilizandü-se pcr^ eventuais prejuj^üs .decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula

estabelecida neste instrumento. Ainda, exec^tap-O:objeto conlraladov conforme as condições prescritas

no presente instrumento e de acordo ccm as especificações e termos mencionados na proposta.

5.2.2. Comunicar antecipadamenre a daía e iiofàrio da entrega, não sendo aceitos o objeto que

estiverem em desacordo com as especificações constantes desie instrumento;

5.2.3. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias e sem ónus para a Administração Municipal o Objeto

devolvido em razão de divergências entre c objeto entregue e as especificações contidas neste

instrumento ou, quãndo for o caso, a amcsfr^ apresentada, suieiutüdo^èe, ainda, às sanções cabíveis.

5.2.4. Prestar os escíarecimentos que^ Íorerií - solicitados - pela Administração Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atendei proníameníe, bem como dar ciência a Administração Municipal,

imediaíamentç e por, escrito. d,e qualquer anprmaiidade que verificai quando,da execução do contrato.

5.2.5. Prover todos os meios necossánas ã garantia da plena cperacionaiidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou uaiãiisação de qualquer nafUreza.

5.2.6. Comunicar iniediaíamenle a Administração Municipal qualquer aiteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência.

5.2.7. Indenizar terceifos e/ou a Admiitistraçâo‘'Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua par.e, por .quaisoiier danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com riel observância às exigências das autoridades competentes e às

disposições legais vigentes:

5.2.8. Manter, durante a vigência deste hisiruífiento, iodas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital.

5.2.9. Responsabifizai-se por touos-üs'bnús reíaíivos ac lõrfiecimentn do Objeto, inclusive frete,
seguro, cargas e descargas liesqç à origeír. aie-spa entrega - lO iocai de destino.

5.2.10. Prestar à Admicisíiciçâo, sempre gue r.ecessáriò i;ü'por esta solicitado, esclarecimentos e

informações acerca 'dos ssi viços a seiêín-êxocüterios; fcrnecendõ íodã e qualquer orientação que possa

ser dada para (acompãfihanienío e aprecíação4os-mesnios, . .

5.2.11. Comunicar expressameisU-i' a AümírifsiTaçào quandu do término dos serviços, cuja comunicação

deverá ser protocolada perante o P.míoajíõ Geràí do Município e dirigida ao Fiscal do Contrato.

CLAUSULA SEXTAi^DOd CRfTÊRIüè üfc KcAJiJSTES
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6.1. Os preços apreseniaJos peio lornecedor no presente contrato, nâo serão reajustados.

CLÁUSULA SÉTiMA:. DAS DESPESAS

7.1. As despesas decorrenies do preserite contrato correrão por conta da dotação

Fonte de

recurso

Exercício da
Füncfonáí programática Natureza da DespesaCoritiS da dèspesà

dftspesa
T , * •.

1Q.301.G004r202Í 4.4.90.52.48.00 00000Q2GS32024

CLAUSULA OITAVA: DOS EFEIÍOS üBRIGACIüNÂiS

8.1. O presente contraio é celebrado ern conformidade com o editai e anexos presentes no Pregão

Eletrônico n^ 05/2024, segundo ditames Lei Federal n°14.l33/2021, e alterações posteriores,

portanto, para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Eletrônico acima, quanto a proposta nele

adjudicada, integrájn o/prescnts coníratò^ va;erjclo r>eus termos e condições em tudo quanto com ele
não confliiarern.

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DC) CONTRATO

8.2. O presente instrua’en;o, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes

situações:

8.3. Pela Administração iViunicipa!:

a) quando o fornecedor hão'cumpnr as obrigações coristantevS deste Cnnírafo;

b) quando o fornecedor nâo assina! o ccntrato no prazo estabelecido

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administi ativa cto contrato, nas hipóteses previstas na Lei
Federal 14.133/2Ü21,

d) por razões de interesse publico, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração
Municipal.

8.4. Ocorrendo canceíameiuo no L-onírato o íorneoedor será informado por correspondência com

aviso de recebimento, a qual será juntada ao-processo administrativo do presente instrumento.

8.5. No caso de sei’ignorado, incérlo òu-lriaõessive! íí^eridereço ao fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no Diário Ofxiâi .do Municípic de Curtúva/PR, por duas vezes consecutivas,

considerando-se canceíadc o preço, registrado .a partir da ú\{ywa publicação,

8.6. A solicitação do fornecedor paia cáncôLimento deste Contrato poderá não ser aceita pela

Administração Murlicipal, facuitencío se'a esta a aplicação das sanções previstas neste instrumento.

8.7. Havendo o canceíamenlo.õcCQníraTQ, cessarác iodas os atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

CLÁUSULA DÉCIMA: DÁS SANÇÕES ADMINISTRANVAS PARA O CASO OE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

»/

i.
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10.1. Comete infraçào administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei 14.133, de 2021, sern prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que

prevê 0 Capítulo. Il-B do Titulo Xi do. Código, Renai. ..

10.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no

seguimento regular dos processos adrninislratjyps específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos á Admiriisiraçao resuiíarúes .do ^ ato. lesivo, cometido, por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente pút)jico. : ; '

10.3. A aplicação de qualquer das pcnaiidaaps previstas realizai-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampia defesa.aq íornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n'’ 14.133, de 2021 e subsiuiarianienie na Lei 9.784, de 1999.

10.4. As sanções estão previstas no contraio:

10.4.1. Caso o(s) fornecedor(es) descu:i>or.am o üisposío no editai e no Contrato, apresentar

documentação falsa exigida para o ccríí-me, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, íafriar oc fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidòneo ou cometer iraude fisçíií de r.AvAér Oiçancelamefiíc cio Gonírato, sem prejuízo das sanções
previstas na Le‘.Fêdeial .r^lei 14.i.:i3. cciu2'; e . se sujeita ss seguintes penàlidades, garantida a
prévia defesa; ■ .

a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor dc contiato nos casos de mora, exigível

juníamente com o cuinpnmenío da obrígaçãò. Â multa incidira a cada novo período de 30 (trinta) dias de
atraso em relação a anta prevista para o fornecimento, até o ümiíe do valor de 30% (trinta por cento), do

valor total do vCoiitraro. independeníemenre ds tof causado prejuízo significativo á Administração Pública

Municipal: . ' ■

a.1) multa compensalóna ae 20% (vinte por ceníò) sobre o vaior total dó contrato, peto descumprimento
de quaisquer de sua.s clausulas, exceto no caso de átraso na execução do objeto sobre o valor do

fornecimento não realizado (alitieas "a" e ‘‘c');

a.2) A INEXECUCÀQ TOTAL DO OBJETü LNSEJARÁ MULTA COMPENSATÓRIA DE 30% ftrínta Por

cento) QQ VALOR lOÍAl. OESCRITO NOCONrRATO. se injusíificadamente desistir do contrato ou der

causa a sua rescisão btal, O!; cãncelamenío' ' ‘

b) Suspensão do direito de licilar e de cOntraíai com o Mutiicipic peio prazo de ate 05 (cinco) anos,
dependendo da natureza e'gravidade, tía falta, consideradas .as circunstâncias e interesse da própria
municipalidade: e, T ' ■

c) Declaração de rníucneidade pCia jcitai .ònírab;, nos lortriGc do artigo'156, IV, da Lei 14.133/2021.

10.4.2. As multes provisíã-S não tem carabi. vomperisatórip, poréni, mpralório, e consequentemente o
pagamento delas não exitne a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
ato punível venha acarretai ao Município.

10.4.3, As penaiidaoes acima íTieMcioriadas oào.exciuem gua^squer outras previstas em Lei, nem o
direito que assiste o Mciiicípiooe fes.^arcir-se das .perdas e Canos que a sofrer,

seu

AVENIDA ANTONIO CUNHA P i - TtLE'’‘ONE (43; 3545 PCOO -- CEP 84280-000 - CÚRIÜVA-PR

* t -



. J

.

PRGFEiTÜRA MUNICIPAL DE CURIÚVA^’^"'^ 5
í'STADO DO PAKANA

cobradas peio Município serão cobrados através10.4.4. Cs vòioifts básicos das muitas a serem

documentos emitidos peia rriunicioalidade.

10.4.5. O valor,da muita apiicada-'seiá re:íido'dos^agãmentos'devidos pela Administração Municipal e,

caso não sejam suficientes, a difereríça será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

10.4.6. A penalidade oe muüa sera apííCada^oe ofício.ou por provocação, pelo,responsável da Secretaria

solicitadora do objeto. .. <

10.4.7. A pena de muita será apiicada cumulativamenLe com as demais sanções previstas neste Edital,

cabendo ao MUNiOlF.iCv. em-face deMTieriOi; gravidade do,fato .e mediante motivação da autoridade

superior, reduzir 0 pcccentual da multa a sçcapliçadci.

10.4.8. A mora no cumprimento de. obrigações,, contratuais independe de notificação da contratada

(aplicação do princípio J/es interpeliatfiro homine, previsto no art. 597 do Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEÍRA- ÚA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A fiscalização do contraio ficará a cargo do físca! do contrato, senhor Roberval da Silva Prestes, a

qual se compromete comijmcar de imediato ^quaisquer ocorrências íigadas à inexecução dos serviços
contratados. . • ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA F RAÜüE ti DA CORRUPÇÃO

12.1. Os licitantes deveni observar e o co/c. atado devo observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se adinitiga subconuaíação, o mais alto padrão de elica durante todo o processo de

licitação, de contratação è de exécucão cío objeto contratual.

12.2. Para os piopósiios desta cláusula, ueiiném-se ás seguintes práticas:

a) '‘prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou iiidlrelameníe, qualquer vantagem com

0 objetivo de influenciar a ação de servidor púbiícü no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a íaisirlcação ou omtssâo dos fatos, con^ o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato,

c) "prática cQÍU3iva'’: esquernatizar ‘3ci,.estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes oi: preposíos do orgão licitadoq visando estabelecer preços em níveis

artificiais e náo-competiTivos; '

d) “prática coercitiva’: causar datro uu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua

propriedade, visando intíuenciãr sua participação''errr nm processo liciíatòrio ou afetar a execução do

contrato. ; v. . ' , .

e) “prática obsifutiva": (i) destrUir, efisificar, aiteiar ou ocultai piovas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos represenlaníes do organismo tínánceiio muHilaterat, com o objetivo de impedir materiaimente

a apuração de'áíegaçòes dê práÜLá ofevisfaycOsto Edital; (:i) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito ae o oigonisir-o financeiro mu!íilaíeral promover inspeção.

; fisariiarneiUG; parucii.üuoirteüíai, por organiemo íinanceiromuitiiaíeral, mediante

1

12.2. Na hipótese

adiantamento ou reembolso/esvs Oigánismp^irnporá sanváo sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive deciarando-a ineiegivel, indeí/riióaiceníe ou poi çmazo determinado, para a outorga de contratos

TELEFONE (4:1) 354^ CEP 84230-000 - CURIUVA-PR
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financiados peio organismo so. em qooíquer momento, constatar c envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um.contrato financiado pelo organismo.

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

integralmente, por or9aiU5mo.firiançeij-ü,rnuítilaterai. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que 0 organismo financeiro e/ou pessoas por.ole fcrmalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução

do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, -DO FORO. .

13.1. As partes elegem o For^o da Comar^^a^ dé. Curiúva, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas

todas e quaisquer duvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

13.2. E. por assim se achatem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e

forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se. por si e seus sucessores ao fiel cumprimento

das disposiçõès aqlfí cphtidaç, ■prümes?a^"ííLM...forrhijíam/na, presença das testernunhas que adiante

também assinam.

ou

r 1-

CUiiúva PR: XXXX (ie XXXX/XX tíc 202-!. ■

xxxxxxxxxxxx

Represenlante Legai
Contratada,

NATA NAElMOUPW DOS SaNTOCs ■

Prefeito Mlinicipel '
Comrsíaiiíe Ar

Testemunha

NOME:
i *

CPF:

Testemunha

NOME:

CPF:
r . ir

> '•

Visto da Assessoria Jurídica

NOME:

OAB

AVENIDA ANT&.!0 CUNHA ELEFÓfÍE (43) 36Í - EF 84280-000 - CURIUVA-PR



PRIEFESTURA MUNÍGIPAL DE CURlÜVA^^^^i 1 7
ES TEvDO DO PAR ANA

ANEXO Iv'

TERMO OE ADESAO AO SiSTEMA DE PREGAÜ ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES Dü BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Bairro:Complemento:

ÜF;Cidade:

CNPJ:CEP:

inscrição Estadual:Telefone Comerciai:

RG:Representante Legai.
' V

' i .CPF: -E-mail: s
« !

T ■■

Resp. Financeífó:

rielefone:E-mail Financeiro:
í

ME/EPP: ( ) SIM
I

) Não í' ’\

1. Por meio ao pi-esenie Termo, o Licitame acima quaiificado manifesia sua adesão ao Regulamento do Sistema

Eletrônico de Piegóes Eielrcnlcüs da-^Solsd de Licitações e Leilões do Biasit, do qual declara ter pleno
conhecimento, ern conformidade com as disoosíçoes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitarne:
i. Tomar conhecimento de e ciimpiir íudos os disi:'üsitivos-constantes dos edilais de negócios dos quais
venha a participar:

ii. -Observar e cumprii a regularidade fiscal, apieseníando a docuirientação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que fcr vencedcr;

iii. Oüservar a iegislaçào pertinente, herfi coiitu' o disposto’nos csíatuíos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leiicxes Jo-Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar c Bisíema Beíròrilco de ücitaçôes, conforme Anexo III.I

v. Pagar alaxa pelã utiüzaçao uo Sisièmâ Eíetrcnico de Licitações. '

3. O Licitante reconhece que a ütiíizdçáo dp sistema eicifonico de negociação implica o pagamento
de taxas de ublizaçao, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa de Liciíaçoès è LeÜòès dò BrasíL

4. O Licitante autoriza a Boise de licitações e Uilões a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licit-açóaà oa Bolsa de Licitações e Leilões.

■ !•

AVENIDA AN1'bNiOC;jNHÃT‘'-"T&i>FONEj;^A3SÍÍÍ^‘^'X' - CEP Ò428ÕÃ)00 - CURIUVA-PR
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5.1 0 presente Termo é por prazo indeieírriinado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o

prazo de vigência ou decorrentes de negòoos realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagárríento des valores devidos atè a data da última utilização
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Terrr.o, notadamente, as intórmaçôés de/cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar ã BLL ^ Bòlsá de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

• í •

Local e data:

ÍAssinaturas ^utonzadaã com fiimà reconhecioa em cartorio)

OBSERVAÇÃO: 0B/?/G4TÓR/Ü RECONHcCÈfi FIRMA (EM CaRTÓRIO) D4S ASSINATURAS E

ANEXAR COPÍA 00 CONTRATO SOCIAL E ULTmS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU

CONTRA 10 CONSOLIDADO íAU:íENT}CÂTV\S]:

. •• i.'..

’ ' f '■ I
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eSTA 00 rx^ ]E\RANA

ÁNRXO IV.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÒNiCO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome;

Função;CPF:

I Celular:
! E-maii:

Telefone;

Fax;

2 Nome;

Função:CPF:

Celular;Telefone:

E-mail:Fax;

3 Nome:

CPF: ..

Ceíuiar:Telefone:
1 <

E-mail:Fax:

0 Licitante reconhece que,

A Senha e a Chave Eietrônica de luenuiicação du usuarió para acesso ao sistema são de uso
exdusivo de seu titular, não cabendo a Bolsa nenhuma responsabilidade pot eventuais danos ou

prejuízos decorrentes de seu uso indevidc,
0 cancelamenlü de Senha ou de Chave EietEünlca poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita
de seu titular ou 00 Licitante.

A perda de Senha ou de Chave EleífOnica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatameníe a Bolsa-para 0 necessário bloqueio de acesso; e ■ - ■

0 Licitante será responsável por todas as. propostas, lances de pieços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, per sua conta e ürdem..as_SLjinindo-os conio firmes e verdadeiros;,e

0 nác pagamento da taxa ensejara a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço

de Proteção de Credite e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica,

lli.

IV.

Loca’ e data;

(Assinaturas auíouzadas com fimia reconhecida em cartório)

AVENIDAANWIÕ^CUNÍÍA 'e - faErÓNE:43)á54r'T' 0 - 'CE>'84280-000 - CÜRIUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURIÚVA^"20
ESTADO [)() PARANA

ANEXO rv.2

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

. ^SOMENTE PARA 0 FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais ern formatoWEB; Pregões Eletrônicos de .Compra Direta,
Cotação Eletrônica de Preços: ,.

Não optantes pelo sistema de registro de preços.
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do-lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) pot lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

# t •

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o vaioi do íoie adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação - com iírniiaçâo do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O não pagamento'düS-boléíüS acima menciònados sujeiiani o usuário ao pagamento de multa de 10% e
juros moratórios de 1% ao rnés, assim como inscrição eni serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua

Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pele órgão piof/iotor (cdmpracoi) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoiuçáo dos valores eventuaímente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectiva lote cancelado,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOiO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no
sistema de PREGÕES, não exime o íici^ante. do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A

corretagem será pactuada entre os interessados de acordo corn as regras.usuais do mercado.
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EívIPRESAS PRIVADAS
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões Eletrônicos, Pregões em fcrmató 'A'eb oti Cotações Eletrônicas:

1,5% (Um e meio poi cento) sobre o valor da adjudicação do ioie, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600.00 (sélscenios reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancária ern favor da Boisa.de Licitações e Letióes dc Brasil.'

O não pagamento dos bolêios acima mencionadcs sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e
juros moratórios de 1% ao mès, assim corno inscrição ern serviços de proteção ao crédito -
SPC/SERASA e. outros; e cadastro dos, inaqimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua

senha ou chave eletrônica. . ..

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE .apoIO' ÍCORRÉTQRAS) ASSOCIADAS

AVENiÓA ANrONlOCÜNHAÇu'OTELEFONE(43) 3541; ;i0 EP 34280-000 - CURIUVA-PR
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A livre contratação de sociedades C&oJLAS DE APOiO (corretoras) paia a representação junto no

sistema de PREGÕES, não exime o íiciiante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A

corretagem será pactuada entie os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LIOiTAMTE/FORNEeEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordarnos e anuímos com iodos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo iníegrairnente ern seus expressos termos.

Locai e data
í ^

‘(Assinaíürab autddzaciàá cum lirma recivniiccidâ em cartório)
i '

f

OBSERVAÇÃO: OC/?;G'ArüWC RECVí^HílCER FiRMA {Et,/ CARTÜRIO) ÜAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOClAL £ ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU

CONTRATO CONSCUDADOiAUTENTICAmsy

■ ‘N

n. I
I

\ ■ /;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 05/2024

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de
conformidade com a Lei Federai N° Lei n° 14.133/2021, do Decreto n° 20/2022, do

Decreto 26/2024, torna público que se encontra a disposição dos interessados,

Edital de Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de veículos automotores novos,

zero Km, primeiro emplacamento em nome do município, destinados à Secretaria

^ Municipal de Saúde. O edital está disponível no Site www.cunuva.pr.gov.br e

www.bll.org.br e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às ShOOmin do

dia 07 de maio de 2024 e a sessão de disputa terá início às OhOOmin do mesmo dia.

Curiúva, 23 de abril de 2024.

LUCIANA MARÍLIA DA COSTA

Pregoeira

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ICP
Ato Oficial com Certificado Digital padrão ICP Brasil. Assinado Eletronicamente e Publicado por

MUNICÍPIO DE CURIÚVA CNPJ 76167725/0001-30 em 23/04/2024
Av. Antônio Cunha, 81 - Fone (43) 3545-1222 - CEP 84280-000- Curiúva - Estado do Paraná

A Prefeitura de Curiúva dá garantic. da auleiiticidade deste dtKJurne<i(t», desde que visualizado através do Órgão Oficial Eletrônico do
site www.curiuva.pr.gov.br.

Brasil
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bit oig br c as piopo.slas deieiao .-cr anexadas ao .sistema até a.' ShriOinin do dia
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( iirinva. 2i do abril tie 2024.

t ( < 1\N\ MARÍI lADAt OSTV

Pregoeira
NATA N M l, MOL RA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ÚAIHll meio

Cumpo Bonito pr, 10 de abrti de 2024
\1.\R(0 WLBHR

40421/2024

I Cantagaio
40502/2024

i Espigão Alto do IguaçuAVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N= 01/2024-PMC

O Municipio de Cantagaio. Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
tendo em vista a Lei Federal n°. 14 133/21. Decreto Municipal n'*
214/2023. e demais legislações, torna público que tara íed‘izar as

09H00MIN 00 DIA 15 DE MAIO DE 2024, a CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N= 01/2024-PMC. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE
DO LAGO MUNICIPAL, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE N

4104451/2023, CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA ITAIPU E O MUNICÍPIO DE

CANTAGALOff»R. conforme especificações do edital e anexos.

Os interessados deverão retirar o editai de licitação no sde do Município

de Cantagato/PR- <http.//cantaQalo di.oüv bi> bem como pedidos 1e

esclarecimentos, dúvidas e infomiações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail' !icitacaocantaQalo24@Qmail-com.

Para participar do pregão eletrônico, c licitante devera estar credenciado

no sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site

httDST/comprasbr.com.br/.

I’RI.IT.IH KA MlMCir.M. DK LSPIC.XO ALTO DO l(;i ACI
A\ ISO DK I K ITAC ÃO

PRKCÃO TLL I RÔNU.O N ‘ 02«/2024/f’.MH,\l©
EMC U SiVO PARA MR/KPP.MKI

OIME IO: (oiiiiataváu dc cmpieia pani 0 Ibrnecimcntu dc tnalcrunn tic

..o.i-iiiiiyàu c.livci..i's. paia iiliti/.içãi' nai diicisas Sccictaiias da .Sdiniiiístiaçâo

.Xíuiucipai dc Tispigàii .AlU' du Ijhi.wu. I stadu tlu Pataná. cni cunlbrinidadc com

a.« quantidades c e)-|>cciticaçóc.i cunstaiilc'.; no rentio dc Retéiência - -Xnexo I

dciic l.diial.

V** proiiosla.'- scrim recebidas .iié às 08:00 horas do dia 07/05/2024.

Autorbavão; .\genot Bcrluixclu lYcIcito Municipal
hiroroiacõcssobre o }>rcgãu; (> edital iHxicrá sci obtido na juigina eletrônica do
M.iuco do Biasil. dixponibiiiziuio
ww.v csiiie.ai^alUHloiuüacu.or.aov.iir. ou na ('oniis.sào dc f icitaçíies. locali/ada

!'o l.dilicm Sodv da Prclcifura Xfunicipa! dc !-spigào Alto do Iguavii, .sito 3
\i.cii!d i Biasiliii, n" .5.i I. fone: (401.1551-1484.

Espigão Abo do [guavu. 22 dc abril dc 2024.
ÃRMKLINDO H Á\ IO DKEilEK

Sccieiánode Xdiiiiuistiayào

vswv( iicitacoes-econvbi e\.u110

Cantagaio, 22 de março de 2024.

GRAZIELE VENSON OKONOSKI - Agente de Contratação

40136/2024 40179/2024

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 30/2024-PMC

O Município de Cantagaio, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro.
tendo em vista a Lei Federal n°. 14.133.'21, Decreto Municipal n''
214/2023, e demais legislações torna publico que fará realizar as

09H00MIN DO DIA 10 DE MAIO DE 2024. 0 PREGÃO ELETRÔNICO N’

30/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS NAS ESCOLAS
MUNICIPAIS: FRANCISCO DOS SANTOS LEAL E CASTRO ALVES,

conforme especificações do edital

Os interessados deverão retirar 0 edital de licitação ni/ s le do Município

de Cantagafo/PR: <httD://canl3qalo.pf-qov,br> bem coma pedidos: de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Monicipnl. selor de

I Flor da Seira do Sul

Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO ME EPP

MUNICÍPIO DE FlOH DA SEÜRA DO SUL - UASG 98S475

PP.EÚÁO CltTKÔNiCÜ NS 18/2C24

FKOCtiSU Ot COMPRA; 26/2024.

V ivl'..!'iCH'io dt flor da Serrado Sul, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n®



J 25

26CORREIO NORTE•If
ANOS DíRETOR GERAL GÊNESIS MACHADO - TERCA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2024 JORNALCN.COM.BREDiCÀÜ 3.435

Aluno é esponcodo por colegas em
escola onde adolescente foi agredido

pelos costas e morreu: ^revolta', diz mãe
Mz/LHER AFfPMA WE 0 FILHO. D£ 14 &FjOS. F\)! ESPAHCAO\J C-}M J. F-.:4S fVR 5SIUCANÍES BANHBRC :f EM 'SALA DE CINEMA DE UMA ESCOLA

FSTAOUÂi EM pRAiA GraNDE (SP). No MESMO LOCAL. CaRLOS TtlXEIRA F'X AGRtüiDO POR ■. OlECAS E MORREU AROS SOFRER JRÊS í^RADAS CAfsDlC^RRtSFlRAJÓRlAS.

Por g1 Santos bullying entrar e. então ata

cam em bando. Sâo sempre us
mesmos'.

Tatiane descobriu sobre as

agressões no mesmo dia dos

fatos, apos o fülio tentar sair
escondido da escola. 'Ficou

com medo porque o ameaça

ram de represália na saida".

lembrou. "Mas foi pego' e leva

do para a diretorta', contou eia.

Segundo ela. o menino

lelatou em particuiar ler sido

espancado na escola. Tatiane
disse ter acionado a diretoria,

que afirmou não ter registrado

agressões ao adolescente na

quele dia.

Por fim, ela contou ter re

solvido’ 0 problema compare
cendo a escoía na hora da sai

da e conversando diretamenie

com os agressores do fiiho

■Pedirant desculpas

ram que não fariam mais issn.
Desde então, converso todos

os dias com ele oara ver se o

de Melhoria da Conv.vència

e Prntevào Lscoior 'Conviva

-Sfi'. complementou a Sedu-
c

Uitimas palavras

As ultimas palavras de
Carlos Tei.Keira foram sobre o

medo que ele tinha de morrer

Jühsses contou a equipe de

reportagem que. no hospital,
mesmo com fortes dores nas

costas e dificuldades para res

pirar 0 menino agradecia aos
médicos e a Deus.

Minutos antes de Carlos

morrer, no entanto, o homem

contou ao g’ que precisou acal

má-lo. O adotescenie passou a

di^er r^-^etidamente que tinha

medo dc- partir, 'Me smto aca

bado e destruído'', afirmou o pai.
Médicos

•Ao gt 0 médico diriico

Carlos Machado explicou o

que è uma bronccpiicumonia

bilateral Segundo ele, trara-se

de uma infecção 'mais ampiá

do que uma pneumonia, que

normalmenteecausada-rorvi-

■■us e pode se agravar por uma

l-acteria rvos dois pulmões.

.Antes da declaração de

óbito, a pedido do gl, Carlos
Machavio e o também médi

co ciirico Mafcelo Bechara

analisaram o caso com base

nas próprias experiências pro

fissionais e nas informações

passadas pela equipe de re

portagem.

Ambos afirmaram qire o

excesso de peso nas costas

pode ler levado a um trauma

- lesões causadas por um
evento traumático exlen-ro ac

corpo 8 que íKJontece de forma

inesperada.

De acordo com Cados Ma

chado, 0 trauma pode ler sido

uma fratura ou esm-Ajamemlo
da vertebra na coluna cervical.

lorácica e aió na costela

o_ náe de um adolescente

de '-A anos alega que o fiiho foi

espancado por sele colegas
na mesma escola onde Carlos

Tei-xeira. o menino que morreu

ap-os dois estudantes pularem

sobre as costas deie, foi agre

dido Ao gl. a mulher contou,

nesta segunda-feira (22), que

os 'ataques' acontecem com

trequencia em um banheiro
dri unidade estadual em Praia

Grande, no litoral de Sâo Pau-

Cacos Teixeira

O adolescente moneu na

terça-feira (16), na Santa Casa

de Santos O pai deie, Juiisses

Fleming, .afirmou que o filho

era saudável e acredita que a
morte aconteceu em dscoríên-

cia da agressão sofnda. Se

gundo apurado pelo gl, o caso

foi registrado na Policia Civil e
a causa da morte ainda está

sendo investigada

Julisses afirmou que os

médicos disseram que a sus

peita era de que a causa da

morte seria uma infecção no

puimâo. Em nota. a Santa

Casa de Santos confirmou a

transferência da UF^A Centrai,

mas disse não ter autorização

para dar mais informações so
bre 0 caso.

O g1 teve acesso a de

claração de obito de Cartos

Teixeira que apontou a causa

(ia morte equipe de rep-oita-

'5e ele estiver com uma

dessas lesões, {,..] podia estar

furando o pulmão, ci que difi

culta a respiração e respiran

do menos, faz com que lenna

secreção acumulada, que e

uma míecçãú pulmonar', afir

mou 0 profissional.

Marcelo Bechara acres

centou que, peto mesmo mo

livo, ocorre uma parada car-

diorrespiralóna. "O excesso

de peso nas costas podemter

ievado a um trauma que pode

levar a um pneumotórax {..]

(quando] o pulmão não conse

gue ventilar e uma hora chega

3 parada ratdia<:a mesmo ,

disse ele.

A Secretaria de Seguran

ça Publica do Estado de Sâo

Paulo (SSP-SP) afirmou que

0 caso foi registrado como

morte suspeita e é investigado

peto 1® Distrito Poiicial (DP)
de Praia Grande. Confonne

apurado peto gl, o corpo de

Carlos passara por necropsia

-- procedimento medico que
examina a causa da morle.

Seduc-3P. sobre Carlos

Teixeira

A Secretaria de Educação
do Ciover-no de São Paulo in

formou Que 0 video da agres

são foi gravaoo no dia 19 de

março. “A Pasta repudia toda e

quaiquer forma de agressão e

de incitação á violência dentro

011 fora das escolas. Na epo-
ra. ao tomar ciência do caso

apresentado, a gestão escolar
acionou Conselho Tutelar e os

responsáveis do aluno. Tam

bém registrou o ocorrido no

apiicativo do Conviva'.
A Seduc ainda afirmou

que lamenta proíundamente
0 falecimento do estudante

'A Diretoria de Ensino de São

Vicente instaurou uma apura

ção preliminar interna do caso
e colabora com as autoridades

nas ipvesliqações"
A Prefeitura de Fraia Gran

de disse que iamenta profun
damente a ocorrência com

um aluno da Escola Estadual

Júlio Pardo Couto, no Bairro

Nova Mirim. A Administração
municipal se solidailza com os

familiares e amigos do jovem.

A Prefeitura Kilicitou junto
a secretaria de Estado uma

apuração completa dos fatos,

já que a unidade de ensino e

estadual. A administração mu

nicipal explicou ainda que tam

bém já esta analisando todos

os procedimentosadotadosno

atendimento efetuado no pron
to-socorro da Cidade.

10

Carlos Teixeira morreu

aptos sofrer três paradas car-

dioffespiratófias, na última

terça-feira (16), quando estava
internado iia Santa Casa de

•Santos (SP). 0 jovem precisou

de atendimento médico após

dois meninos pularem nas cos
tas defe na Escola Estadual

Jú'io Pardo Couto, em Praia

(SP), no dia 9 de abril.

Ç gl, Tatiane Boeno, mãe
^çresiudante de 14 anos, afir
mou que 0 filho foi espartoado.

com tapas e pontapés, duas

vtfzes em um unico dia dentro

da mesma escola onde estava

Carlos. As agressões, segun
do ela. aconteceram em um

dos banheiros e em uma 'sala

de cinema’ da escola,

0 menino ficou com hema

tomas e arranhões pelo corpo,

ainaa de acordo eia, por conta

dos episódrós.

0 sentimento é de revolta

e medo', desabafou Tatiane.

Esse banheiro é perigosissi-

mo Todas as brigas são resol

vidas iá, pois não etm câmera.

Eles jos agressores] esperam

0 aluno que querem fazer

disse-

agrediram novamente'.

Secretana de Educação
de SP

Em nota, a Seduc-SP aíii-

mou que repudia todo e qual

quer ato de violência e des-

criminação, dentro ou fora da

escola. A pasta acrescentou

que lambem não houve regis

tro de reclamação por parte de

responsáveis pelo estudante

no mesmo periodo.

'Reforçantos que sempre

que um caso de vioféncia ou

builying é identificado nas uni
dades de ensino da rede esta

dual, a equipe gestora aciona

os responsáveis e a rede pro-

íetiva que inclui Ronda Escolar

e Conselho Tutelar, quando

necessário, além do FTogrania

gem apurou lamoeni que o do

cumento servira como 'base'

para 0 atestado dc óbtlo - que

pode apontar a morte em de

corrência de agressões - e que

leva de 30 a 90 dias para ficar

pronto (confira, mais adiante,

a explicação de um medico

sobre broncopneumonia bila

teral).

O e.siudante sofria builying

com frequência e )a linha sido

agredido em outras oportimi-

dades Um video obtido pela

equipe de repodagem mostra

urri Ops eptsodtos em que o

garoto foi vitima oeníro aa uni
dade escolar.
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Criança de 10 anos é atingida
por tiro na cabeça enquanto
estava em conveniência com o

pai, diz Polícia Civil
Menina foi levada ao hospital em estado grave. Segundo 4 polícia, caso

ACONTECEU POR VOLTA DA MEIA-NOITE DE SEGUNDA-FEIRA (22), EM PONTA GrOSSA.
Um Oos tiros aiti5Qiu a ca- 7

beça íl3 criaitça, segur-dr, a

policia. I

Por Raphaet Costa, gi PR

e RFC Ponta Grossa
•• y

\ '

■ s
>*»•

Jn-acnariçade IGanosfó

aliiOida DCT urn tiro na cabeça Hospital Universitáiio Materno &

'■•.•..coto oótava em uma cot- Infantil{Huniai;eestaínternuoa Éj
voMéncta com o pai. O caso na ünidacie de Terapia intensi-

aconteceu em Ponta Grossa, va (UTI) em estado grave co-

noc C smpos Geiais prx volta gundc o hospitai.

cte Oti, conforine a Policia Civil

(PC-PR)

ConforiTie a pdicia, o local üva de homicídb e o af\.'0 des

lamDém é um bar.

A menina foi levada pata c

A policia informou qcn o

caso toi registrado como ier:ta-

atiradores seria uma t^ssoa

A Policia Civil (PC-PR), 0 que eslava no estabeiecimenio.

A policia continua invesfi- wmpai disse que duas pessoas em

uma nwtocicleta passaram pelo gaixlo o caso e tenianoo iden- m

locai efetuancto os disparos. tificar os suspeitos.

^ MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADÕ DÕPÃRANÁ AVISO DE LICI -

EDITAL DE PREGÃO k

' ABERTURA

‘ >'mCO N® 05/2024Aviso de Licitacao - Preqáo Eietrõnico r/ 9002.12024

(jBJÍ-.TO: Registro de preços de soro fisiologico pare o traíarrenío j
intravenoso de pacientes diagnosticados coni dengue, e renelentes j

contra insetos para uso dos Agentes Comuniiános da Saúde Agen- i
■ íes de Endemias e gestantes, a serem adquiridos conforme a neces- j
sidade da Secretaria de Saude de Siqueira Campos, peío peiiodo de

O MUNICÍPIO DE CURiÜVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de
conformidade com a Lei Fecieral N® Lei n® 14.133/2021. do Decreto n°

2tV2Ü'<:2 do Decreto 26/202^1. torna púbiico que se encontra a disposição

dos íiTtefessados, Fditai de Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de

veiculoo automoloreb novos, zero Km. primeiro emplacamento em nome

do município, destinados à Secretaria Municipal de Saúde. O edital está

disponível nc Site www.cüriuva.pr.gov.br e www.bii.org.br e as propostas

deverão ser anexadas ao sistema até as ShOOmin do dia 07 de maio de

2024 e a sessão de disputa terá início às 9h00min do mesmo dia.

12 (doze) meses.

Valor de abertura do edital: R$ 380.400.00 (trezentos e oitenta mli e

quatrocentos reais).
PROTOCOLO: www.Qov.br/compras.

ABERTURA; 06 de maio de 2024 - Hora: OGhOOmin.

I INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tel. (43) 357M 122.

EDITAL COMPLETO - 'Am/.siüueíracamDüs.ur.QOv bivíicifacao e

www.oov.br/compras.

Cunúva. 23 de abril de 2024.

LüCIANA MARILIA DA COSTA

Pregoeira
Siqueira Campos, 22 de abtil oe 2024.

Juliana Cristina de Souza NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefeito MunicipalAgente de contratação! Pregoeira
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Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 05/2024

N° PROC.ADM. 09/2024

Extrato de pubÜcacão gerado automaticamente peío sistema

[íLLCOMPPAS torna pübiico para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICÍPIO DE CURiUVA, de acordo coni a reguiamentaçáo
14.133/2021 realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por LUCiANA
MARILIA DA COSTA e tendo como autoridade NATA NAEL MOURA DOS

SANTOS.

PUBLICAÇÃO: 23/04/2024 13:54

INICIO REC. PROPOSTA: 23/04/2024 14:00

m REC. PROPOSTA; 07/05/2024 08:00

INÍCIO DISPUTA: 07/05/2024 09.00

TIPO DE LANCE. MENOR LANCL

TiPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO; RS 282 614,0100

OB3ETO DO PROCESSO

Aquisição de veículos 3u1.omoi.ores novos. í:eto Km, primeiro emplâcamenlo ern norne do município, destinados á Secretaria

Municipal de Saude

Para demais informações contato via e-mail: i!Citacoe?&‘cunuva.p rgov.br, telefone: 43.5.5451222 ou ôcesso peioJink:. . . .

//I

jtv lí

LÜCiA 4A MARILiA DA COS*

C. jRiüVA-PR 23,'04/2024
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